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Dispõe sobre a pr0fis são de empregaco doméstic 

(Às COMI SSOES DE CjNSTI TUl ÇÃO E JUSTIÇA, DE LE= 
GI SLAÇ!O SOCI AL E DE FINAKÇAS) • 
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Dispõe sobre a profissão de empr e 
• .. 

gado domesti.co . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Ao empregado doméstico, assim 

considerado aquele que presta serviços de natureza contínua 

e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família , no âmbi 

to residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 29 - Para admissão ao emprego 

rá o empregado doméstico apresentar: 

deve 

I - Carteira de Trabalho e Previdência So 

cial; 

11 - Atestado de boa conduta; 

1 11 - Atestado de saGde , a critério do em 

pregador. 

Art. 39 - O empregado doméstico terá di 

reito a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias Gteis, 

após cada período de doze meses de trabalho, prestado à mesma 

pessoa ou família. 

Art. 4Q - Aos empregados domésticos -sao 

assegurados os beneficios da Lei Orgânica da Previdência So 

cial, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do 

plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a se 

rem recolhidas pelo empregador até o Gltirno dia do mês seguin 

te àquele a que se referire~ e incidentes sobre o valor 



• 
• 
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• 

• 

.e 

-2-
.<::- Q 

do salário-mínimo da região: 

I - 8% (oito por cento) do empregador ; 

II - 8% (oito por cento) do empregado do 

méstico. 

Parágrafo único - A falta de recolhimento, 

na época própria, das contribuições previstas neste artigo, 

sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 

1% (um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez 

por cento) a 50% (cinquenta por cento) do valor do débito . 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das 
contribuições discriminadas nos itens II a VII, da Tabela 

constante do Art. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março de 
1967. 

Art. 79 Esta lei será regulamentada no 
prazo de 90 (noventa ) .dias, vigorando 30 (trinta ) dias 

a publicação do seu Regulamento. 

.. 
apos 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con .. . trarl.o. , 
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.4EGISLAÇ~O CITADA 

DECPETO nº 60.466, de 14 de março de 1967 

Expede nova regulamentação ao artigo 
nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, 

35 da Lei 
.-e da ou-

... 
tras proviciencias. 

• • • • • • • e e • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3.0 As contribuições a que se referem os artigos anteri.ores integrariC', 
com as da previdência social , uma taxa única de 25,8 % (vint.e c cinco e oito àec! 
mos por cent.o) incidente, mensalmente, sóbre o "salário de contribuição", defi:1ic0 
n a legislação da previucj'j(;ia SOCiiil c !!!:Si!!l nü:tribu f(l ",: 

TABELA I ", 

I 

CONTRIBUiÇõES I 
I Dos ~c.gurado, : D RS Er.1r:;r~i.::. 

----------------------------------------------------! ! .--------

I -- Geral da Pre\'idência ' ,. ,", . . ,' .. . " .. , . .. , . .. 
II -- 13,0 Salário ",. ' .. , . .. , .. .. , . . ,. _._ , ...... . . .. . 

III - Salário·família " ,. , ... , . . . . . ,." . . ,.,.,., ..... , 
IV - Salário·família ",. " .,""'"""" , .""" ", . 

V - Serviço !~acional de Ap:endizagem Industrial 
(SEK.c"I) ou C.omercial (SENAC) """.""" 

VI - Serviço Social da Indústria (SESI) ou do Co· 
mércio (SESC) , ... .. " _',."'" """ " "., , , . 

\ VII - Instituto Nacional ao Desenvoh-im"t;lltú J..bTário 
(Il'DA) , ' .. " ,'.,." "', , , ... "., , , " , " . , 

TOTAL . . . . .... . .... . .... . . ......... .. .... 

. - ----------- - ' - . . 

I 
I 
I 

S,O[ (, 
1,2[,ó 
4Y~ 
1,1ú c 

1,5 c/a 

25.s~ r 

I --_._.-----'-----
• • e o • • • • o • • e e • • • • • • • • • a . .. . 

• • • • 

• G • • 

. , 
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MENSAGEM NQ 298 

\EXCELENTrSSIMO~ SENH~RES MEMBROS VO ÇONGRE~SLW~~I~AL: 
- A2-é ~>?-<~ 1-4" ""-;j ~ ~~c~ Z <: rJ;';; 
~ '~ ~ ~e .. c - -- ~ ~ ~ ~ ~ .I-~ 

J ' f': lJ ~ 
~~ ~ . ~ / ~. /8, 9-&. Cb,j!,.~ ~ 

No~ te4mO~ do a~t~go 57 da Con~t~t . 4 

e pa~a ~e~ ap~ec~ado no~ p~azo~ nele ~e6e~~do~, tenho a 
hon~a de ~ubmete~ ã elevada del~be~aç4o de Vo~~a~ Exce
lênc~a~, acompanhado de Expo~~ção de Mot~vo~ do Senho~ 

M~n~~t~o de E~tado do T~dbdlho e P~ev~dênc~d ' Soc~al, o d 
nexo p~ojeto de le~ que "d~~p;e ~ob~e d p~o6~~~io de em
p~egddo domi~t~con. 

B~d~1.l~d, em 11 de ou.tub~o de 1 912. 
I 

~ / L--<-.-_-

• • 

, 
• 

,. 
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EM/SG/N9 240 Brasllia,ll de outubro de 1972 

, 

Excelentlssimo ,Senhor Presidente da Republ ica 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo anteprojeto de l ei que objetiva regula
mentar a profissao do empregado dom~stico, outorgando-lhe, ao mes 

mo tempo, o ingresso no sistema Geral da Previdência Social. Tra 
ta-se de providência da maior relevãncia e magnitude, que vem su 

prir uma real lacuna em nossa legislação social trabalhista. 

Após minuciosos estudos efetuados pela 
T~cnita da Secretaria-Geral deste Minist~rio, exame e 

valiosos subsidios fornecidos por inumer os projetos de , 

Assessoria 
analise de 

lei que 
tramitaram ou tramitam pelo Congresso Na cional, atendendo às con 
veniências do bem comum e aos superiores interesses da Justiça SQ 
cial, resultou a elaboração do referido anteprojeto, cujas carac 

terlsticas, por sua simplicidade e alcance, o situam em plano 
muito mais elevado e completo do que as tentativas feitas ante

riormente, inclusive nas duas casas do Poder Legislativo. 

Co m efeito, na definição de empregado dom~stico, 

foi introduzida a referência ao trabalho contlnuo, para que o 

trabalho eventual se exclua dessa regul amentação; ma s foi aceita 
a eXigência dos atestados de boa con duta e de saude, para admis-
-sao ao emprego, como ocorre com a maioria dos emp r egados, embora 

fique o segundo ao livre crit~rio do empregador . 



Quanto ãs férias, o anteprojeto segue a orientação 
da CLT, jã que nenhum inconveniente parece oferecer sua 
aos empregados domésticos, de vez que não existe motivo 
vel para a redução desse período. 

extensão 
plausí-

A filiação obrigatória ã Previdência Social é o 
que de mais importante se deve conceder aos empregados domésticos, 
desde que essa filiação se faça segundo o regime geral de presta
ç6es concedidas peto Instituto Nacional de Previd~ncia Social ,com 
o necessãrio custeio ã sua cobertura, decorrente da contribuição 
de 8% (oito por cento) do empregado e 8% (oito .por cento) do em-

• 

pregador, incidentes sobre o salãrio-míni mo regional, excluídas 
todas as demais parcelas integrantes da chamada taxa ~nica. 

o anteprojeto prevê ainda um prazo razoãvel para a 
regulamentação da nova lei, de que dependerã, inclusive, sua pró
pria Vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelên 
cia os protestos de meu mais profundo resp eito. 

, -
\ ' -. 

JULIO BARATA 

TTjajm.(SG) 
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Of. n 9 9 00 - SAP/7 2 . 

Em 11 de outubro de 1 9 72. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presi dente da RepúbZica~ 

acompanhada de Exposiç~o d e Motivos do S en hor Ministro de Es 

tado do Trabalho e Previ d ência SociaZ~ r ela tiva a proj e to de 

lei que "dispõe sobre a profiss~o de empregado doméstico". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç~o . 

. ltiW k 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Sen hor 
Deputado ELIAS DE SOUZ A CARMO 
M. D. Primeiro Secretári o da Câmara dos Dep u tados 
BRASILIA - DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS N / 
EMENDA N9 1 

Auto~: Deputado ADHEMAR GHISI 

Emenda ao PlLojeto de Le.< nq 1'jO!).0 

o a~t~go 19 pa~~a a te~ a ~egu~nte ~eda~ão: 

"A~t. 19 - Ao emp~egado domê.~t~c..o, a~~~m c..on~~de 

~ado aquele que p~e~ta ~e~v~~o~ de natu~eza c..ontZnua e de 
6~nal~dade não luc..~at~va, med~ante ~emune~a~ão e~tabelec..~da 

exp~e~~amente, ~ pe~~oa ou ~ .6amZl~a. no amb~to ~e~~denc..~al 

de~ta~, apl~c..a-~e o d~~po~to ne~ta le~ . " 

Sala da~ Se~~õe~, )t de outub~o de 1972. 

Deputado ADHEMAR GHISI 

JUS T I F I C A T I V A 

-
A ~n~e~~ão da 

tabelec..~da exp~e~~amente" I 

c..ab~da, ab~angendo aquele~ 

exp~e~~ ao 
objet~va 

"med~ante ~emune~a~ao e~ 

ev~ta~ uma ampl~a~ão de~ 
que não ~endo p~op~~amente emp~e-

gado~ domê.~t~c..o~ - po~ v~ve~em de 6avo~ ou ~e~em pa~ente~ 

p~e~tam ~e~v~~o~ c..ontZnuo~ ~ 6amZl~a que o~ ab~~gou. 

t m~~te~ ~e~em tomada~ med~da~ ac..autelado~a~ pa

~a que e~te P~ojeto de Le~. de ~n~p~~a~ão ~oc..~al e humana tão 

me~~tõ~~a, não ac..abe po~ c..~~a~ um ônu~ ~n~upo~tâvel pa~a o 

I NPS. 
f 

\ 
\ 

GER 0.07 



CÂMARA DOS 

EMENVA N9 2 

Auto~: Veputado AVHEMAR GHISI 

Emenda ao P~o j eto de LeÁ.. n9 1 70 II ,l 
o Á..tem 111 do A~t. 29 te~ã a ~e9uÁ..nte ~eda~ão: 

"Item 111 - Ate~tado de ~aúde, pa~.6ado 9~atuÁ..ta-

mente po~ e~tabeleeÁ..mento de .6aúde públÁ..ea, a e~Á..tê~Á..o do 

emp~e9ado~" . 

Sala da~ Se~~ õe~, / t de outubno de 1972. 

Veputado AVHEMAR GHISI 

] US T I F I C A T I V A 
• • K 

A emenda p~etende atÁ..n9Á..~ doÁ..~ óÁ..n~: 

a) eVÁ..ta~ de.6pe~a~ pana o emp~e9ado domê.6tÁ..eo ao 

lhe .6en eXÁ..9Á..do o ate.6tado de ~aúde, e, 

b) pe~mÁ..tÁ..~ que 0.6 õ~gão~ de ~aúde públÁ..ea te

nham eondÁ..~õe~ de ape~óeÁ..~oa~ um eont~ole ~anÁ..tã~Á..o da popu

la~ão, a eome~a~ po~ aquele~ que .6e enquad~am na p~oóÁ...6.6ão 

de "emp~e9 ado~ do mê.6 tÁ.. eo.6 " . 

/' 

\ 

'. - () 
/J... 

/ 
ú' 
y' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA N9 3 

Auto~: Veputado AVHEMAR 

Eme~da ao P~ojeto de Lei ~9 

AQ~e~Qe~te-~e um pa~ãg~a6o ú~iQO ao a~tigo 29, 

Qom a ~egui~te ~edação: 

"§ a~iQo - A Ca~tei~a do t~abalho e P~evidê~c.ia 

SOQial ~Õ ~e~ã expedida media~te a deQla~ação de dua~ pe~

~oa~ idô~ea~ Qomp~ova~do ~e~ o pleiteante emp~egado domê~ti 

QO." 

Sala da~ Se~~õe~, 11 de outub~o de 1972. 

• 

Veputado AVHEMAR GHISI 

JUS TI F I CA T I V A , ; 

Co~tinuamo~ i~~i~ti~do em que o Pode~ PúbliQO 

deva ~e a~ma~ de toda~ a~ c.autela~ vi~a~do a atende~ ape~a~ 

o~ que ~ealme~te exe~çam a p~o 6i~~ ão de " emp~egado~ domê~ti 

QO~ " . 
o p~e~e~te p~ojeto de lei ~e p~e~ta mag~i6iQa -

me~te, Qomo e~tã ~edigido, pa~a que a metade da população 

b~a~ilei~a pa~~e a i~teg~a~ o Si~tema Ge~ai da P~evidê~Qia 

SOQiai. VaI a~ medida~ p~eventiva~ que ~eie devem ~e~ i~~e 

~ida~ . 

\1'\ 
S ' , 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA N9 4 

Auto~: Veputado AVHEMAR GHISI 

Emenda ao P~ojeto de Le~ n9 

AQ~e~Qente-~e um pa~ãg~a6o un~Qo ao a~t~go 39 do 

P~ojeto de Le~ n9 

"Pa~ãg~a6o an~Qo - O juIzo t~aba.th.~~ta ~ e~ã o 

Qompetente pa~a d~~~m~~ a~ que~tõe~ eme~gente~ do 

Q-<..O p~e.v~~to ne.~te. a~t~go". 

Sa.ta da~ Se.~~õe~, /1- de. outub~o de 1972. 

Ve.putado AVHEMAR GHISI 

JUSTIFICATIVA 

No P~oje.to de Le.~ não e.x~~te. me.n~ão de. Qomo a~ 

pa~te.~ deve.~ão p~oQede.~ pa~a d~~~m~~ qua.tque.~ Qont~ovê~~~a , 
po~ventu~a ~u~g~da do Qump~~me.nto do ~e.u A~t. 39. A e.me.nda 

te.m, po~~, a 6~na.t~dade. de e.~tabe..te.Qe.~ a Qompe.t~nQ~a da Ju~ 

t~ça do Tnaba.th.o pa~a e.~~e. 6~m. 

/ 

'. 
' . 

• 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA N9 5 

Auton: Veputado AVHEMAR GHISI 

Emenda ao Pnojeto de Lei n9 9~O;; 2 

o ant. 49 pa~~anâ a ten a ~eguinte nedação: 

"Ant. 49 - Ao~ empnegado~ domê~tic..o~, na qualida

de de ~egunado~ obnigat5nio~, e ~eu~ dependente~, ~ão a~~egu

nado~ o~ bene6Zc..io~ da Lei n9 3.807, de 26 de ago~to de 1960, 

Lei Ongâ.nic..a da pnevidê.nc..ia Soc..ial, e altenaçõe~ po~tenione~". 

Sala da~ Se~~õe~, / 7- de outubno de 1972. 

Veputado AVHEMAR GHISI 

JUS T I F I C A T I V A . ' 

A emenda objetiva tonnan mai~ c..lano o texto do 

ant. 49, a 6im de que o~ dependente~ do~ empnegado~ domê~ti

c..o~, que ~ão c..on~idenado~ ~egunado~ obnigatõnio~, po~~am e~

tan ganantido~ pelo~ bene6Zc..io~ pnevi~to~ na Lei Ongâ.nic..a da 

pnevidê.nc..ia Soc..ial (LOPSI. 

Aliâ~, não ~e podenia c..ompneenden que o~ 6ilho~ 

menone~ ou inc..apaze~, pon exemplo, do empnegado domê~tic..o, 

não pude~~em e~tan enquadnado~, c..omo dependente~ de~~e ~egu

nado obnigat5nio. 

GER 0,07 
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C Â M A R A DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ __ _ 

PROJETO DE LEI NQ 930, DE 1972 

(Dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico) 

,. 
Acrescente-se ao artigo 4Q o seguinte paragrafo: 

"Par.~grafo &dco . Serão também aplicáveis 
~ aos empregados domesti -

cos, no que couber, as disposições da le
gislação relativa ao seguro de acidentes 

" do trabalho". 

JUSTIFICAÇÃO 

, ... 
Foi precisamente atraves da proteçao dos 

trabalhadores contra os riscos de acidentes do traba
lho que teve início, na Alemanha de Bismarck , a pre -,. 
videncia social. 

, 
Entre nos, 

eis que a primeira lei 

gislativo nQ 4 862, de 

,. 
observou-se igual precedencia , 
de seguro social ODecreto Le -

24 de janeiro de 1 923) foi ~ 
tecedida 
1 919~' 

N 

pela legislaçao de acidentes do trabalho, de 

Entretanto, somente a partir da promulga
ção do Decreto- lei n Q 7 036, de 1 944, preconizou o -legislador brasileiro a integraçao do seguro de aci -
dentes do trabalho na previdência social, finalmente 
realizada pela Lei nQ 5 316, de 1 967~ 

o pr~prio texto constitucional vigente,a
través do item XVI do artigo 165 assegura aos traba * 

GER 6.07 
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CÂM A R A DOS DEPUTA D OS 

lhadores, entre outros direitos: 

A 
li ' previdencia social nos casos de doença, 
velhide, invalidez e morte, seguro-desem
prego, seguro contra acidentes do traba -
lho e proteção da maternidade, mediante 
contribuição da União, do empregador e do , 
empregado" . 

Presentemente, portanto, previdência so
cial e seguro contra acidentes do trabalho se interp~ 
netram, embora a disciplinação da matéria conste de 
estatutos legais autônomos , a primeira atra~s da Lei 

A A 

Organica da Previdencia Social e o segundo mediante a 
Lei nQ 5 316, de 14 de setembro de 1 967~ 

-
Nada justifica , entretanto, a exclusão 

dos empregados dom~sticos dos benefícios previstos na ... 
legislaçao de seguro de acidentes do trabalho , pOis 
dessa forma, sempre que vier a ficar inv~lido naõ te
r~ direito ~ nenhuma proteção social, quando a inv~ 
lidez decorrer de acidente . Seus dependentes, por i
gual, no Caso de morte do empregado provocada por aci 
dente do trabalho , não far~jus ~ pensão, a cargo do 
Instituto Nacional da Previdência Social (INPS) . 

Além disso, a tarifa de seguro ~ , no caso , 
extremamente reduzida, o que reforça a tese da conve-
i • . d xt - ,. n enC1a a e ensao ao empregado domestico da legisla-

ção acidentária, para sUa adequada e completa proteção 
e amparo, sem encargos Significativos para o emprega
dor. 

I~ o objetivo da presente emen 

Deputado 

,I 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA AO PROJETO VE LEI N9 930/72. 

Auto~: Veputado AVHEMAR GHISI 

O A~t. 69 pa~~a a te~ a ~egu~~te ~edação: 

"A~t. 69 - Não ~e~ao dev~da~ qua~~que~ da~ c..o~

t~~bu~çõe~ d~~c..~~m~~ada~ ~o~ ~te~~ 11 a VII, da tabela c..o~~ 

ta~te do a~t. 39 do Vec..~eto ~9 60.466, de 14 de ma~ço de 
1967, e do ~tem 11 do a~t. 53 1 do Vec..~eto 69.919, de 11 de 
ja~e~~o, c..omb~~ado c..om o ~tem 11 do a~t. 15 da Le~ Comple -

me~ta~ ~9 11 de 25 de ma~o de 1971". 

JUS T I F IC ATI V A 

Pelo Vec..~eto ~9 69.919, de 11 de ja~e~~o de 1972, 

que ~egulame~tou a Le~ Compleme~ta~ ~9 11, de 25 de ma~o 

de 1971, o leg~~lado~ p~oc..edeu a uma elevação pe~c..e~tual ~o 

~tem VII da tabela c..o~~ta~te do A~t. 39 do Vec..~eto ~g 60.466, 

de 14 de ma~ço de 1967, que pa~~ou pa~a 2;% (Item 11 do a~t. 

15 da Le~ Compleme~ta~ ~g lI, ~e~do que pa~a o FUNRURAL toc..a 
-~a 2, 4 % ) • I I ..I-

~ ~ -I- e... 'tt>... ú.U. v.. M. 
E~~ e pe~c..e~tual ..t'l ;ubhl,éJÉ~. a ma~o~ 6o~te de ~ec..e~ 

ta do P~og~ama de A~~~~tê~c..~a do T~abalhado~ Ru~al (PRORURAL). 

A eme~da to~~a-~e ~ec..e~~ã~~a te~do em v~~ta que, 

~ egu~do o de~ ej o exp~e~~ o do Exec..ut~vo, ~em o emp~egado, ~em 

o emp~egado~, devem a~c..a~ c..om o ô~u~ ma~o~ do que aquele p~e

v~~to ~o~ ~te~~ I e 11 do a~t. 59 do P~ojeto. 

Sala da~ Se~~õe~, em 18 de outub~o de 1972. 

AVHEMAR GHISI 

GER e.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA N9 6 

Auton: Veputado AVHEMAR GHISI 

Emenda ao Pnojeto de Le~ n9 

"Ant. 79 - E.6 ta le~ .6 enâ negulamentada até o d~a 

19 de ma..<..o de 1973, e entnanâ em v~gon ne.6.6a data . " 

Sala da.6 Se.6.6õe.6, ft de outubno de 

Veputado AVHEMAR GHISI 

JUSTIFICATIVA 

Pela ~mpontâne~a da le~ atnavé.6 da qual pnoeuna 

o Poden Públ~eo enquadnan no S~.6tema Genal da Pnev~d~ne~a 

Soe~al, uma at~va e numenO.6a ela.6.6e de tnabalhadone.6 bna.6~

le~no.6, eon.6~denamo.6 ~nd~eada a data de 19 de ma~o - V~a 

Un~ven.6al do Tnabalho - pana que nela a nova leg~.6lação en

tne em v~gon. 

Adema~.6, pela emenda eoneede-.6e ma~.6 algun.6 ~~ 

ao Govenno, pana que ele melhon pO.6.6a negulamentan tão e.6p~ 

e~al d~ploma. 

,; 

GEA 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 930-72 

EMENDA 

Inclua-se onde couber: 

Art . Poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas fi-
A , ~ , 

sicas as importancias pagas ao empregado domestico a tltulo de sala 

rio, bem como o total das contri buições sociais devidas pelo emprega 

dor nos termos da presente lei. 

Sal a das Sessões, 17 de outubro de 1 972 . 

Agostinho Rodrigues 

/ 

JUSTIFICATIVA 

, 
O presente projeto e dos mais justos e oportunos . Seu aI 

, , 

cance social e dos malS relevantes, porque ele vem ao encontro dos an 

seios de uma ponder~vel parcela de trabalhadores, at~ então rnargina11 

zados. Em boa hora o Governo Federal, sempre bem inspirados em suas 

iniciativas, vem preencher uma sentida lacuna em nossa legislação tra -, 
balhista e previdenciaria. 

Entretanto, para que a lei alcance os justos objetivos em 

toda a sua plenitude, ~ conveniente e medida altamente equ~nime, que 

seja assegurado, ao empregador, o direito de abater de sua renda bru-

GER 8 ,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

bruta as import~ncias com que se viu onerado, com o advent o da presente 

lei. É es te o objet~vo da emenda. 

G E R 8.0, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 1lli LEI ~ .2.lQ/~ 
E~~NDA NQ .•••••. -

O art . 60 passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 60 - Não serão devidas quaisqu~r das contribuições 

discriminadas nos itens IIr a VII, da Tabela constante do art . 3 Q , do 

Decreto n Q 60 . 466 , de 14 de março de 1967 . 11 

SALA DAS SESSO~S , em 

" 

Deputado Fr itas Diniz 
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• -<::----...--- • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJZTO ~ LEI .NE. .2lQ/2g 

E~NDA KQ ••••••• 

Onde couber: 

Art . - Aplicam- se aos empregados domesticos as dis 

posições da Lei n Q 5.107 , de 13 de setembro de 1966 . 

SALA DAS S~SSnES , em 

Deputado Fr itas Diniz 

GER 0.0? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E C ~ 

c !\:ISSA DE 

E ,lE DAS DE PLEIT RIO AO P~) ~l::TO l~Q 930 , 
de 1972 , g,ue ":eis õe sobre 
a ,profissao de empregC'.do dQ 
mestico" . 

(Do Poder Exe cutivo) 

elator : Dop . ALFEU CAS ARDE 

Pela re ' eição das Emendas de Pl enário para não al -

terar ti sistem~tic8 do rojeto . 
,.. 

A a rovaçao das mesmas alte r aria 

fundn.m.entaln:ente a estrutura do r o' eto . 

PelQ rejeição, é o nosso parecer . 

Sala das Sessões , em 19 de outubro de 197? 

tado na 
Relator 

anbl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COEISS 'O DE COnS'i' I 1'UI\:ÃO Z JUSTIÇ: 

Pili-qECEH .J_~ C 

A Comis são ele COllst i tuiçê:o G Jus tiça , em rewüão 

de sua Turmll "A" , realizada em 19/10/72 , o inou , contl~a os votos 

(os Senh02.~8S José Bonif ácio JTeto , LysanGas ~:a ciel e !.lceu Collél 

re s , ela rej e i ção das Emendas de Plenário aO Pro jeto nº 930/72, 
nos ternos Co arecer do ~el~tor • , 

Estiveram resente ~ os SGnho r es refutaCos: Jos e 

Bonifácio , Presicente , Alfeu Ca s a rini, Rel~ tor, Airon Rio s , Al 

ceu Colla r es , CDnti dio SaDJQio , ~lciolvnre s , Homero Sontos, Q 

sé J onifncio iTeto, Lysa.neas l:aciel , Luiz Bra z e ::anoel '.L'avei ra . 

anb/ 

Sala das Sess5es, eu 19 a e outubro de 1972 . 

\ 

JOS DOInF"~CIO 

Presi<..:Gnte 

• 
ALFEU 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PA ECEH 

CQl.iISS.O DE CO~rS7I'l'uIÇ;ÃO E JUSTI 'tA 

r-o '0 EQ 930/72, que "Dis õe sobre a 
rofissão de em regado domé~ 

tico" . 

Ailt or: Poder Exe cutivo 

Relator : Der . ALF:CU CASPARIlfI 

~~ão se concebia que o emprega o dor.:éstico fosse a 
únicú. categoria de traba hadores r'~rgina izac1a da leeislaç50 trab,â 

lhista previdenci~ria . 

O Qoverno ha' t 1 t b 1 ouco con em ou o ra a lor rura c~ue, 

iEualrrente, estava afastado da legislação previ denciária . Acora 
com o Projeto nQ 930/72, contempla o empr egaco domésti co , dc.nclo-lbe 
segurança e pro .ercionan o um futuro mais tran üilo . 

Constitucional e jurídico é o nosso a recer, Sl~ . 

Sala das Sessões , em 19 de outubro ~e 1972 . 

, 

~U -GAs A í1rI 
Relator 

anbl 

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPU.TADOS 

VOTO El: SEP 

CO'íISSAO DE COlrSTI UIÇÃO E JUS'l'IyA 

P OJE O nQ 930/72, que "Dis õe sobre a 
profissão de empregaco domésti 
cO". 

(Do Poder Executivo) 

DO DO DEP . ALCEU COLLA S 

A dignidade do trabalho humano reclamava, ur ente -
mente, contra o regime de exce cionalidade em que sempre viveram os 
empregados domésticos . To õos os estudiosos dos problemas sociais fo
ram sensibilizados com a condição do "filho espúrio" da legislação sQ. 
cial-trabalhista brasileira . Urgia que se romovesse a Jrofissão , dan 
do às condições de trab~lho deste em regado, novos e seguros alicér -

ces, além ê:.e incentivar sua ascenção social . 

Várias tentativas foram feitas, no Poder Legislati

vo , para Sanar a dis criminação da le i. ui tas delas forat1 embasada s 
, 

em longas e minuciosas pesquisas de carater social mas neru1uma logrou 

aprovação er.l Plenário , quando lá conseguiam chegar . 

Temos agora, em mãos , o Projeto n Q 930/72, do Po
der Executivo , que torna obrigatória a filiação o em regado domésti 
co à Pr evidência Social e determina o recolhimento da contribuição de 
8% sobre o saüírio - m{nimo da Região or arte do empregado , e a mesma 
quantia por parte do empregador , além de dar outras providências . 

~ a este Projeto , Seru10res Deputados, que venho 
restar minha colaboração, através das emendas que sujeito à a recia 

ção dos meus i lustres pares , 

ENENDA ITº 1 

o artigo lº do Projeto nº 930/ 72 , passa a ter a se-

guinte redação : 
"Art . lº . o em regado que resta ser-

viço remunerado , de 
' f ' 1 ' pessoa ou a am1 1a , 

tas, aplica-se o dis 

natureza não eventual , à 
no âmbito residencial des -
osto nesta lei . 

Parágrafo único - Ficam excluí dos des -

GER 8,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

11 des ta lei os 
rão regidos 
balho . " 

" I , r 
, <::y .' 

~ 

motoristas pnrticulores , que se 
ela Consolidação das Leis do Tra-

A Consolidação das Leis do Trabalho , no seu art . 3Q ,con 
sidera eôpregn ~o toda pessoa física que ~ resta serviço de nntureza não 
eventual a empregador, sob a dependência deste , mediante salário . r ão 
há especificações, no cor o do direito social trabalhista, com relação 
ao empregado . Fala- se , genericamente , do em regado , essoa física . Nã o 
há razões oaiores para o acréscimo do termo "doméstico", a este tipo / 

,.. 
especial de em regado, visto que o nova recaçao do arti go , -roposta ~ 

la nossa emenda, caracteriza , perfeitac ente, no caput , a natureza do 
trabalho realizado, com os com onentes da remuneração , da não eventua
lidade e da restação de serviço à pessoa ou à família , no âmbito resi 

denciaJ. destas . 
Por outro lado , a falta do re uisito remuneração daria 

ma rgem à possitilidade de considerar-se a esposa, assim como os ascen
dentes e descendent·es , como empregados domé"ticos , consoante a defini 
nção co art . lº do original elo proj eto de lei em epígrafe . ' Embora po§. 
sa n50 t er sido este o espírito da mensagem , urge que se revinam in
terpretações legais que surjam no futuro , pela necessidade de enquadrª 

mento de hip6teses à lei . 

4t A coerênci a com a legislação trabalhis ta levou- nos , em 
favor da melhor técnica legislativa , a usar a expressão "não eventual", 

em abandono ao termo "contínuo" . 

A ressalva feita ao notorista particulé' r , no pnrágrafo 

wlico, fundamenta- se em rincípio básico de que a igual profissão cor
responc.e igual tratamento . Vejamos: o motorista particula r, até esta 
da ta, inexplicavelmente , tem sido considerac o C0[,10 em regado domés tico 
pela Justiça do Trabal ho, ao passO que o motorista profissiona , consi 
clerado coc o tal aquele que presta serviço às em resas privadas ou a 
pessoa física sob relação e em rego , é regi{o pela Consolidação das 
Leis do Trabalho , art . 58 e 75, que tratam da jornada de trabalho, e 
ríodo de des canso , do trabalho noturno e co çuadro de horário . O moto 
rista profissional tem direito ao 13º salário, a férias remunerada s , a 
férias proporcionais , a optar pelo Fundo de Garantia de m em o de Servi 
ço, aO salário - famí lia , aos benefí cios da Previdência Social e todo o 

elenco de c.irei tos assegurados pelas leis trabalhistas e sociais . O mo 

G ER (l,07 



CÂMARA DOS DEPU.TADOS 

motorista particu12r e o rofissional deverão re ceber iGual tratamen
to da lei, razão ela qual fizemos a exclusão do Parágrafo único , de 
terminanCo que o motorista articular dever6 ser regido pela Consoli 
dação das Leis (lO Trabalho . ssiL') posto, o em regado recolherá 8% 
aO IIJPS e o en -,regador as contribuições discriminadas nos i tens I a 
VII da T!lbela cons t an te do art . 3º do Decreto n Q 60 . 466, de 14 de mal:. 
ço de 1967. ~ uma contribuição justa, or arte do empregador , rivi 
legiado ~'ela _ossibilidade de manter, a seus serviços , um motorista / 

articular . 

E 11 E IT D A 2 

o caput do art . 5º do Proj eto de lei nQ 9 :;0/72 , a s SD. a 
'" ter a seGuinte re açao: 

JUSTIFICATIV 

"Art . 5º . O custeio para os benefícios 

previstos no art . 4º será atendido elas con -
tribuições abaixo, a serem recolhidas elo e!i1-

regador, até o último dia 
uele a que se referirem e 

do mês sebuinte 
ca.lcula.das sobre 

, 
0.-

o 

valor (:a remuneração efetivamente percebida ~ I! 

O a rtiGo n2:o está clôro na sua redação . Fale-se em l:-lª
no ae prestações, d.eixando aO éritério do Executivo, quando da reguJ_a 
nentaç50, sua definição . ue es écie de lano de re s t ações . Tratar 
se-á do palno genérico da Previdência Social ou cria r-se - á um lano 
esrecífico de prestações para o emprcga~o e que trata o Projeto? A 
lei deveria dar todas aS i nfo rmações sobre o lano de prestações ara 
a enas fazer àe~ detal_amento i posteriori no instrumento de r oeu amen 

'" ta r:ao . 
'" , o Ademais , nao acreditamos ser neceSSél.rlO un ::: ano especi 

aI de pres tasões para o empregaco enquadraco no art . lº . A previdên -
cia Social ermite facultat iv mente a sua inscrição na forr.1a Co art . l6l 
62. Lei OrGânica da Previc'ência Socia~; loco, já está revisto o seu 
atenli.ir.ento c D. fonte Ce custeio (art . 164 (o :-,e~ul" nento ca Pr evidên

cia So c i::>. 1 ), no. ·"róprio. lG~ü:J.D.ç5o revidencif ria . COLO filiaCo facul 

t t o • 1 1/'(" l ' o , I T'DC Ir '" alvo, o emprcbalLo reco __ e 0,,) c.o seu SD. arlo - Dase ao - ~ u . aO ve -
mos , realr:;ente, nenjUIna razão que justifique a criação de um ,l nno de 

restações es pe 6ifi co, o qual deixará, conpleta ente a descoberto, o 
Projeyo de lei ora em tramitação . 

GER 0.07 



• 

• - 4 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Julgamos também que , pagando o empregado 8% (oito por cento) 

sobre o sal~rio - minimo , o legislador estar~ prevendo sua aposentado -
'" rla, em termo s de minimo regional , o que , em muitas situaçoes , na o 

, 
e j~to . Veja- se, entre outros , o caso dos mordomos ou cozinheir os 

qualificados, que atendem às classes abastadas , em âmbito residencial 
'" destas, e percebem remuneraçao condizente com o grau de d if iculdade e 

o indice de responsabilidade do seu trabalho , os quais estarão res -

tringidos a uma aposentadoria baseada no sal~rio - minimo e não baseada 
'" na remuneraçao efetivamente percebida . 

o Projeto de Lei suscitou entendmento comum , como at e stam os 
, " '" periodicos que tem abordado tao palpit ant e tema, no sentido de que o 

, , '" 
salario - minimo , mencionado no art i go 5º , seja a estipulaçao da remune 

'" '''' raçao do empregado , face a redaçao pouco clara do artigo . Se for de -

terminado o sal~rio - minimo para o empregado , ele estar~ sujeito ao 
'" desconto " in natura", artigo 457 da Consolidaçao das Leis do Trabalho , 

referente à casa e comida , na base de 25% (vinte e cinco por cento)sQ 

bre a alim8ntação e , provavelmente , 25% (~te e cinco por cento) so -
, . 

bre o alojamento . Reduzido o empregadd , ao percebimento , em especle , 

da metade do sal~rio -min imo , descontad a ainda a percentagem de 8% 

(oito por cento) destinada ao INPS , a l ei s ~ vir~ pre ju dic~-l o , consi 
, 

deradas as pesquisas feitas nos ultimos dias, sobre a faixa de remu -

neração do empregado, nas várias capitais do Pais . 
,... 

Temos como e x emplo a cidade de Sao Paulo, onde o empregado 
'" , 

percebe, livre de casa e comida, remuneraçao variavel entre ~200 , 00 

(duzentos cruzeiros) e ~300,00 (trezentos cruzeiros) . Na situação de 

filiado facultativo ao INPS, desco nta- se da sua remu neraç ão 16% ( de 

zesselS por cento) , o que representa ~32 ,00 (tr inta e dois cruzeiros h 
no caso da remuneração ser equivalente a ~$200 , 00 (duzentos cruzeiros). 

Seu to tal 1 { qui dos e r i a , e n tão, ~1i16 8 , O O (c e n t o e s e s e e n t a e 

oito cruzeims), com direito a aposentadoria e demais beneficios do 

INPS . Considerando, agora , que ele passe a peroeber o sal~rio - minimo 

regional, ~268 , 80 {duzentos e sesse nta e oito cruzeiros e oitenta cen 

tavos), com descontos de alimentação e alojamento, na base de 50 % 
(cinqUenta por cento) , além de 8% (oito por cento) do INPS , seu liqui 

GER 0.07 
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do ser~ de, aproximadamente, ~113,OO (cento e treze cruzeiros) . 
, 

Dal 
'" se conclui que a lei, considerando - se correta a interpretaçao , 

. , 
Vlra 

em preju{zo do empregado , neste caso, pOlS que, repetimos, 
. , 

liado facultativo ao INPS, gozando de todos os beneflcios, 

do era superior . 

'" Sala da Comissao , 

como fi 

seu l{qui 

GER e.07 
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c r.:I SSÃ DE COHST ITUTI,ÃO E JUSl'Ix A 

p ... 

VOTO m: SE l\RAtO DO DE • LYSAlTE' S 

TT Q 9-'0/7~ 1. :; t::, 
profissão 
tico ll • 

que "Dis õe sobre a .. 
de e~pregado domes -

( ~o Foder ~ecutivo) 

CIEL 

Lei nQ 5 . 316, de 14 de s ete~bro de 1967 , re ~ula , 

en seu art . 14 os caso s excepcion~i s do sua a licação estenCendo a 
l: rotec)i:o do seguro de acidentes do traba lho aos tra balhadores avul 
sos e aos r resi ( i2rios . Es tes, COl~ O se sabe , nco são segure. cJ.os da 

Previdência Social . Nada ma is lócico, r orte.n to , Cl ue , incluin(~o - se 

aeora. os denominados ti em regé' cos dO:1ésti cos" como fili.'"' dos o briCo.. 

tórios de Previdência Social, a eles se estendam os benefí cios da 
l egislação de roteção aoS a ci dentes do trabalho . 

Para tanto, sugiro o a cr c:sci :no de um a rtieo, ue 
será o 7º, ao proj eto nQ 930/72 , rel'llur.'lGI'ando- se os c.eIr1..a is : 

11 rt . 7º . Ficam es tendi dos os emprega-
( os é(e que tra t a o a.rt . lº os benefíc ios da 
lei de roteção o..os acicentes de trabalho . 

Par2grafo único - A fonte Qe custeio do 
s eguro Le a cidentes {e trabal ho será atendida 

na forIT~ prevista elo a rt . 12 da Lei n Q 5 . 316, 
de 14 de setemJro de 1$72 . " 

S~la da s sess ões , eo 19 de outubro de 72 . 

De . L SALDAS lfACIEL 

GER 0.07 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COUISSÃO DE COIJS~ITUI'r.ÃO E JUSTI.!. ~ 

PARECLR L COl:ISSIO 

A Comissão de Constituição e Justiça. , em reunião 
de sua Turma "Ali, realizada em 19/10/72, opinou, unani41er.1Ente,~.§. 

la constituciono i dade e juri{icidaCe do Projoto nº 9~O/72, nos 
tormos do parecer do elator . Os Senhc rcs Alceu Collares o Ly

s~noas l~ciel a resentaran voto em separado . 
Estiveram resentes os Senhores Deputados : 

, 
Jose 

Bonif5cio , Presidente , Alfeu Casparini, elator , A±ron ios, Al
ceu Collé'r s, Cantí dio Sam a io, ~lcio lvares, :iome ro Santos , Jo 
sé Donifócio :Toto, Lysaneas IIr ciel, Luiz Braz e lMoel Taveira . 

---

ant/ 

Saàa das ses~õ Gs , em 19 de outubro de 1972 . 

JOS.w BO::IF4CIO 
Presic' e-: te 

o 1\1YEU G .~"T'I"'IJ"'I"":"""-:--------
I ela tor 

GER 15_07 
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CA:MAHA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI '9 g30/1972 

-ftOfspoe sobre a profis o pre-
gado o e t1co • 

AUTOR: P DER EXECUTIVO 
aELATO ; o put d AI U 00 TE 

R E L AT o R I O: 

Co fund e o no art1go 51 d C ns ti t içio 
lhe do $U9 

... xarada na [xpos1 - d oti vo 240, 11 st o a 
utubro d 1 72. d in1 t-rio o Tr balh r vi - ci S 

ene m1nhou o I='xmo. Sr. re id~nt d R pUbl1c i d 1 fb raç-o 
Congresso Nacio al o proj to e lei cf a caracter"z do. 

e fi n a p r o p s 1 ç ã o ~ 1 n 1 {; i , .... : .. te. o e p r a d 

.-stico. ratiflcando one 1to já nunciad pel C nsol1d'çio 
L i do Tr.b 1 • 

I põe, co o condição par ad.1 sio ao pre o 

ci 

x1b1ç-o da Carteira d~ Trab lho t r.v1rl~nc1a Soc1 1 
do de boa conduta, f)p.l0 fl pregado dom-stico, na forme 
d ix ndo a x1gQncia da apr sent çio da at tndo d 
rio exel sivo do empr gador. 

d ates 
do rti 
- a cri u 

o t r 1na. no artigo 39, s Ja s irias a ua1s 

aco 
d 

1 • 
do 

d 

t a 
a-
29. -e -

re -. 
n rlda e v1nt di üt i - doz d trab lho prest~ s , ap s s - ou fa ;lia. sile cf do a S I P ssoa ndo our 

nats. 

Assegura o artigo 49 aos e pre 
na os ben freio 

qu lh S rec n 
d Lei Orgi te. d Pr vi ine11 

ce de s ri o obri ,tório • 

firias 

dos u 

oe111 n 

Es t b 1 (rt. 5 ) que o cus t i o o p 1 an 

r 

ta,'" prOVirá eo tr1bu1ç- e pre Id o pr I 

orc10 -

s d ti 
qualfda-

re -
-r, I 
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V 
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~~ 

razão de tt p r c to 1neid nte sobre o alor .1i .. 1 -li' t 
da r. 1-0 e fixa e .11 •• de. pel. f.l a op rtun ,. c 1 1 ent • 

15 nta o arti ~ 69 o pregador das co trf 1-

ç-e tscr1 ina as nos itens 11 a VII, da Ta ela constante do 
art. 30 d eer to nO 60.466. d 1. de •• ,.ço d 19 7. 

- -fi al ent • p,. v o art. 7Y a r la-.... ta lO a 
l 1 no ,.al e noventa '.s e 5 • vi - c1. ,.iota dia -a"05 a 
publica io do re la to. 

P A R E C R: 

dos prega os 
in1ct.t1 I parla 
rata. titular do 

r relatõri 

tend • pr posição. ti. j ta re1vt icaçi 
.ist1e , bj t • 11iis, d fnu e,.os pr j t s e 

tar. conhece-o o inel t f 1stro J-lio .-

1n1st-r1 do Tr balh Prev1din t. S c1 '. ao 
ee1arar s a Exp siçio de Motiv s: 

tadas 

pr ga 
xprels 

1 ivel. 

"Apis i nuc1 SO$ estudos efetua~os pela ss S or1a 
Téenic. da S crotar1 ~ ral deste i istir10. -
~ •• ãltsQ d valiosos ubsf 10$ f r idos 
por iny r s projetos de 1 1 u tra.i •••• o -tr.mita pelo Congr ss 'ec1 a1, .tendend a 
c nven'-n ias d bem co e a s super1 res 1 -
t res $ a J t1ça Soci.,. r ultou a la ra
çio do r.fer1 Intepr jeto. c jls clract rfst_ 
eas, por SUl s1.pliei ade I 11ca CI, situa ea 
plano lis elev do e co pl.to do qu IS te ta t-
as fe1tls nter10r nte, 11\e1 s1ve nas du. C! 

aas do oder le 1stlti o·. 

o Projet e causa o ze t ra IS e 
a $ gu1r eXI 1nadas. 

as aprese~ 

o jtt1 v a e nd r str1 91,. • co ceitulç-o de 

- t1co a s qu t s rviços • fa" -pr r u .raçao 
• te estabe1ec1da H

• A r.'tr1çio não se I .f1g r. Icons _ 
i Que .es os ue vive f y r u ar n q pres-

ta serviço c tt u s i fl.fl'l U os ab 1 • ara us r da li 

GIm 6 ,08 
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CAMAHA DOS DEPUTADOS 

ex re SÕIS o própr' lut r da e en a. 
di previ -nc11 SOCill, ni ,en e 

9. 2! d 

A fi .lidade da • • 

• , 
. ..1, : . .. ::v~ 

er I • se ü,1 I. I par 
I r çi ser exclu{dos. 

AOHEMA GHlS1 . 

• - 1se ta, re .40 e 
desp SI • ISS r. do se favor o , rfl ci t at tado de 
SI-d ,.aluit. nt por stlb 1.c1 nto püb 11 o. 

O atestados m f co sio or ., te f r c1dos 
p 1 ... - ,tadua1s u 1 1'11$ de - qu.lqu r despe-s orgl u SIU • S 

SI. Oesft cessiria. porta t , a r8ssalva tntr duz1da p 1 • nd •• 

EME DA NO ! . • 

fixl, co r qui 1 to Ir. o t 
Trlbll o Previd-ncia c1al •• -apre " .ç. 
p S$O" i -n.as. 

A s 1 çio dada lO pr 1 • 
t 1. de1x "do. di c1pl1 lçi d • iria par •• 

çio d. ta,.t 1 ri 

d clar.çio da du 

projet I v rn.en 
f r. de .çio d 

dar r gula.entar af1gur.·se-no •• treta t, ais. aquad. ,,. 
afvel. 

! do RISI 

O la .. a r J fzo tI" lh1st. o c t te a .. 
di ri t r • 

... ri t"ãria, fi' rente a ... t19 r. q ueS toes • or • 
ispõe s dire1to - firi.s a u.1 "eradas. u r IS ... • 

Entenel os t tod via, q , co.patê c1. Jvrtscltc:1_ 
1 • atir' a d tr.bal • e oc1a1 ati c v. ie te nt 

c1pl1 ada a ,. i 1 çi s effi I. 

t 

2 
tI". 

de a 

I t -u t ra. 
to elO. 

o Deputa G"ISI 

ta , e enda i cluir te t . 1m@nt. os 
ire1to a s e .,fcf sal t 3 

e e 
1. 

De fato. o proJ.t ncloft ape a I s gurad s, 
a l1cação est- c tida na própria Expost~i • Mot1 s co qu 

is -

-
e 

Mt tI" Trab 1 • Previdência Soci,' nca ,t-ria i 
c ., traçio do Exc 1 ntf s1 o S h r r si e ~ lica: a si -
plicidade da pr pos1ç-. o PIIS 1 ic1 1 ara I r ativa Is te! 
sã $ o esttcos de t diga de I ffei s tr,b.l ts as • pre 

GER 6 .08 
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CÀ~Ir\H.\ DOS DEPUTADOS 

vid ncfirio co cedido aos de ais. pre a OI. 

Inclusio dos d p de tes desvirtuaria t 1s. o 
s tido I propos1çio. sendo eSleoftselhivel a5s1, • rovação 
da e 8R a n9 • 

couber. as 
lho. ass1 

Han I aplicar a s .pr. ado o ·st1e • 
dfs-pcJ 1ç-s relativas ao segur d. Icidentes d 
J titica I: 

o que 
trlb -

F t reei ante atrayas a pr t çi 
dores co tra os riscos d aei 
qu t y 1 feio. I 1. a a e 

d 

d 

trabalha 
trabal 

aret, a p rev! 
d- cf social. 

Entr. nós, obs ryou·s Igual re adê cl., 81 
• pr1 .ia 181 de se r s cfal (Oecret Le1sla
ti n9 4 2. de 24 de jln 1ro de 1 23) f 1 • t 
c d p la legislação de ael nte, o trabalho , 
de 191 .. 

["treta t t so e te I p rtir da pr ulgaçi d O -
reto-lei 9 7 03 • de 1 44. re aniz o "gl la -
or bras11 1ro a fnte9r çio d s 9 r d, ael .. 

tes d r • lho na pr yide cia oci 1. '1n 1 "te 
realizadl p la L 1 ,,9 5 316. de 1967. 

o próprio text const1t cio 11 v1gent. trav- o 
It X I o .rti9 165 as e ra lOS trabalhadores • 
entr o tros 1relt s: 

·pr vidência s 1 1 nos cas de doe ça. 
velh1c , f validez rte, seguro- ase_ 

rego. eguro co tra Icide t do trabalh e 
pr teçi da atern1dad, .diante contrib 1-
çio da URiio. do. r a or e do e pr. a o·. 

Pr.,ent t, p rtaoto. r vid~ ei. soe1 1 e 
s8guro contr acidentes do trabalho s. t ter e e
tr , ,_bora I 1$c1 li açi d at-rf. c nlte 
est tos 1 gl1$ • t- o s •• ri eira tr.vis di 
L 1 Or i fea Previ -nc1a S c1a1 e a se "da -
di , • lei 9 5 16, e 14 • s t bro d 1 7. 

GER 6.08 
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, 

gacl s. 
q ais . 
pre s 

Ida justifica. entre • a cl si 
pre ad ....stfc s • • e'fefos p .... vi tos a 

1 gfllaçi d. • ~o acidentes do tr ai .p t 
d SSI f r f s pre u .1 ~ a ficI ... 1 viIi i 
t.ri 1 .. e.to i. I ro çi o 111, UI I 
invalido! decorrer de I 1 te. • ep tas, 
por f ull, elso d ort do .pr gl40 r v ca I 
p r lef • t o trabalho. i '.rloJú, i p, s"'o ) 

clr • d I stit t leio.1 de Pre,1di ia So i -11 (I P ). 
... 

• 5 .. O • ft a.. 
rt r a a t... d. c -pr .do d ;st1co da 1! 

Ali. 1sso •• tlri, 
xlr. I te, 11dl. o 

v. 1i c1l a ex .nsio a 
Isll io lei. irta, Ira sua ., Idl. co p1e'. 

car • sf 1f1elt1v S PI--p tt lO e Ir., e. 
ra t pr lei r - . 

I hi d·.1dl qUI t a '111 I a ••• d •• 

Oc: - lO co trir1 d. 11s e rr • por , q • t o r .. 
o d êst1c r ti rviço I t dt,r o I" fi {lia. 
,ta dt di - '1ft' ct1 r s dlS re ra po. o. "te rso . ... 

mes 5 .. tf1,idUlf$. 

Dar. certlm nt • • - x cati, • I ofer.-rlllO e 
cer i class u liste a li d to d. • par pr vfd c:iiri • trl ... 
lhi sta, .1. cutivel co f f o d .. u e.p sa . ,.. o • re I r • I 
IV r 1 clur o. de pr • wir1 a$ for ••• d - 1 ro ça I ri 

delta. 

o .se uro de .cid. t $ ra .,1l • , .. te a· 
bf,.l • pla o ai$ • 1 c1 I a ra'lr1. as d s .sa "s •• r 
d res do ist1c v,nd • pOis, .. UI'" ar u • • unetl fase e pro 

de I P11caçi .. 
Iteg ria ellS .r.~s cle I'" teção 1.bo 

ce .0 • r s 
ral. 

[ME DA 9 7, d ---...... 
AOtjEMA HISI 

Di va redação .. a .. tigo 9 , 1 c1 1 cf r f. inci , 
ter to li 6 .91 12 • ... 

Lei Co 1. tlr 9 ll. e 1971. 
a • • 

Data v •• 1 - tr. os inotivo inclusio • lO par. I , • . ' 
ai c1 • .s ref ri tias. 

A l i C pl ..... 9 11111, stit 1 o, O U -
GER 6.08 
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RAL, e o O CP to nQ 6'_919/72, que a r gula t u. pen s alter. -
ra • d 0.41 pari 2,61. p re n u 1 de contribu'çi 1nfcial In-
t obrad e 'avor do IBRA • do INDA. e, po terior nte. anti
do para c ste10 dO IHCRA pelo art. 30 do Decra' -l.t O 1 14 /70. 

Cemo a perc ntag. inicial ji onsta. I t.~ 

b la anexa ao Oecrat nO 0.44 '61, ob.1a ente sua 81 vação esta -
rfa fnel.ida no 1te VIl da r.f.rida tab la. 

Ora. del.rlndo o art. 69 do Proj t que nio 
serio devidas quaisquer das contribuiçies ditcri inade os i-
tens 11 I VII da tabela constante do art. 39 08cr. fiO.C.' 
67. 1St ri 10 tel nte exclui o !!4o o p.~centuat do 1t V1t.1! 
t6 -, S 0,4' iniciais e mafs os 2.fil acrescentados p ,. Le! 
Co plem Dtar n9 11/11. 

EH~_OA 9 8. , do Oeeu' do AD" AR HIS1 

[stabel CQ praz ati 10 d a.io de 1 973 p ra 
r gula an ação e fixa R SSI data a ntrada e vi r di lei. 

A fo a adot da p 10 rojeto od ri dar lOS 

empr gad s do ~$ticos • protaçio n ,. de'. fd antes e 1 de 
.. aio de 1973. logo, a e nd... 1ftyis beneficiar elass ~ 

pod rã ret rdlr a fruiçio dos b ffeios. ni se jus 1fic do • 
.... 

port Ato, SUl apro'lçao. 

J~1E O~. N9 • .!,., do Deput do ASÇSTINHO ROORIGUES 

Cuida de abat1m nto da renda ruta as sso s 
ffs1cIs das 1 portânc1 s pagas ao e regado do -stfc tftulo d 
sal-ri. m como o total as contr! ui~- S oela1 devidas .1 
e pr gad r. dispondO, portl to. obre matir1a tri utir1a. .lbeia 
10 razão q n $ levl • opinar pel falta de ert1 êneia 
da • anda. 

do Deput.do F EITAS oun~ 

Altera o Irt. O do pro! to, ni 'se tando do 
r c lhi nto I contribuição e S&l •• e.r90 do 
e que eorrespo de i e ntr1b tçio incidente sobre 

preg dor, de ',21 
139 salir10. 

Or., ni 1n$~'1nd l pro~osi ão o paga ento d s -
se s.lirio lO • pregado o istteo hão p de. eonseqOente ent • prev! 
lecer a contribuiçio a que se refer o tte 11 d. Tabal constaftt 
do Irt. 39 do Decreto n' 0.44. de 14 de Irço d 1967. 

GER 6.08 
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E DA . 9 11 AS OI lZ --
Prec ntz. 1 - s do esticos caça os p ç. 

is ostç-. • lei 9 5 107 t de 1 1 • 

f rid di 10 1 • 1. c .0 e abe crio u o " 
o ti ri ti d Te po "viço CF T ) . co a s 9 fin.lf • 
e. elarllJ un i •• t S pri ir l'" i • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião 
realizada em 26 de outubro de 1972, opinou, unanimemente, pela ~ 
provação do Projeto n9 930/72 (Mensagem n9 298/72) e pela rejei
ção das Emendas de Plenário ao citado projeto, nos termos do pa
recer do relator, Deputado Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ferna~ 

do Fagundes Netto, Vice-Presidente no exerclcio da Presidência, 
~lvaro Gaudêncio, Daniel Faraco, Roberto Gebara, Raimundo Parente, 
Italo Conti, Jose da Silva Barros, Pinheiro Machado, cláudio Lei~ 
te, Joaquim Macedo, Rezende Monteiro, Getulio Dias, Fernando Cu
nha, Francisco Amaral, Parsifal Barroso. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 1972. 

Deputado 
;k/ULdt ti ~~/tIJ 

FERNANDO FAGUNDES NETTO 
(Vice-Presidente no exerclcio da Presidência) 

GER 0 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

c O M ISS Ã O o E ECONOMIA 

oficio nº P-66/72 

Brasilia , lB de outubro 

Senhor Presidente, 

tados, solicito 

Tendo em vista o interesse demo~ do pelos Senhores oepu-
A A ~ 

a Vossa Excelencia seja concedida audiencia da Comissao de 

Economia ao Projeto nº 930, de 1972, que "Dispõe sobre a profissão de empr~ 
, 

gado domestico". 

Renovo-lhe, neste ensejo , protestos de estima e considera-

çao. 

Deputado 
Ia..A. c.u L, ~Lt 
TANCREoo NEVES ( 

Presidente 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado ERNESTO PEREIRA LOPES 
A 

MO . Presidente da Camara dos Deputados 

Nesta 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FRu,JETO DE LEI Nº 930-A, DE 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 298772 

~ 
1]72 

~, 

( 
-" 

c 

Di spõe s obre a profissã o de emprêc;aJ \., de ;íléf;- ... 

tlC0 ; t~ndo parec eres : da Comissão de COllstL'ui(~·ã0 
e Justiça , pela constitucionalidade ~ :U~JrtiC1J~J8 , • 
-;:)m veto em separado dos Sr s. Alceu Cu Ilare~~ ic' 1.y-h _ _ 

;'laneas Maciel ; da Comissao d e Lebisléi",B \.) Soe} 3.l , p.:::.. 
~ ~ 

J.a B-provBçao ; c , da Comissao'de Finariças , J.-·2_:J. Cl-- , provaçao , com subsJ-itutivo . Parect'res as emenda.::' 
, ~ -

de Plenaric : da COffilssao de Constituiça0 R Justi -
~ , 

ça, pRla rejeic,'ao , contra os v otos do s Srs . Jose B2. 
, h 

nifacio Neto , Alceu CollE.res e Lysaneas Maciel ; c , 
das Cumissões de Leglslação Soci.al e de Fi..narl\;9.s , 
peléi. re,jelção . 

(Pro jeto de lei nº 930 , de 1972, a que se r eTe rem 
o s paceceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 930, de 1972 

D ispõe sobre a profissão :te empre
gada dmnésticO. 

MENSAGEM N9 298, DE 1972 

DO PO,QER EXECUTIVO 

I(As Comissões de Const!tuição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças) . 

O Congresso Nacional de~reta: 

Art. 1.0 Ao empregado doméstico, 
assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e ae 
finalidade não lucrativa à pessoa ou 
à familia, no âmbito residencial des
tas, apI;ca-se o disposto nesta lei. 

Art. 2.° Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre
sentar: 

I - Carteira de Trabalho e Pnwi
dência Social; 

II - Atestado de boa conduta; 

li - Atestado de saúde, a cri
tério do empregador. 

Art, 3.° O empregado doméstico 
terá direito a férias anuai,; remU:1e
radas de 20 (vinte) dias úteis, após 
cada período de doze mese;; de tra
balho, prestado à mesma pess0a ou 
familia. 

Art. 4,° Aos empregados domés
ticos são assegurados os benafícios da 
Lei Orgân!ca da P revidência Social, 
na qualidade de segurados obriga
tórios. 

Art. 5.° Os recursos para o custeio 
do pIano de prestações prOvirão das 
contribuições a;baixo, a serem reoo-

~hidas pelo empregador até o último 
d ia do mês seguinte àquele a qu~ 
se referirem e incidentes sobre o 
valor do salário-minimo da relPão: 

I - 8% (oito por cento) do empre
gador; 

II - 8% (o!to por cento) <10 em
pregado doméstico. 

Parágrafo único. A falta de l'eco
lhimento, nà época própria, das con
tribuições previstas neste artigo, su
jeitará o responsável ao pagar.lento 
do juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês, além da mUlta va
riável de 10% (dez por cent.o) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do 
débito, 

Art, 6.° Não serão devidas quais
quer das contribuições discriminadas 
nos !tens II a VII, da Tab~la cons
tante do Art, 3.° do Decret.() n.O 60.466, 
de 14 de março de 1967. 

Art. 7.° Esta lei será regulamen
tada no prazo de 90 (noventa) dias, 
vigorando 30 (trinta) dias após a. 
publicação do seu Regulament<>. 

Art. 8.° Revogam-se as disposiçõe~ 
em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N° 60,466 - DE 14 DE 
MARço DE 1967 

Expede nova regulamentação ao arti
go 35 da Lei n° 4.863, de 29 de no
vembro de 1965, e dá outras provi
dências. 

Art. 3° As contribuições a que se 
referem os artigos anteriores integra-

, 

I 
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com as da previdência social, 

taxa única de 25,8% (vinte e 
e oito décimos por cento) :nci-

dente, mensalmente, sobre o "salário 
de _ contribuição", definido na legis
laça0 da previdência social e assim 
distribuída: 

TABELA I 

CONTRIBUIÇõES 

I 
I 

I - Geral da Previdência ....... I 
I! - 13° Salário ... . .... , . . ......... 1 

lI! - Salário-Família ............ i 
IV - Saláriodamília ............ I 

V - Serviço Nacional de Aprelldi- I 
zagem Industrial (SEN;\I) oul 
Comercial (SENAC) ......... 1 

VI - Serviço Social da Indústria I 
(SESI) ou do Comércio .... 1 

VI! - i~~~~Jto" 'N~~i~~~i ·d~ ' · D~~~~: I 
volvimento Agrário (INDA) .1 

.. 
I 
I 

I 
I 

TOTAL . .... . ......... . ...... 1 

MENSAGEM N" 298, DE 1972, DO I 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tltuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico". 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
- Emílio G . Médici. 

I 
I 

( 

I 
I 

Dos Segurados I 
I 
I 
I 
I 

8,0% I 
I 
I 

I 
I 

, I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

8,0% I 
I 
I 

Das Empresas 

8,0% 
1,2 % 
4,3% 
1,4% 

1,0% 

1,5% 

0,4 % 

17,8% 

25,8% 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM/SO 
N" 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DO TRABA-

LHO E PREVID1l:NCIA SOCIAL 

Excelentísimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à ele
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que objetiva 
regulamentar a profissão do emprega
do doméstico, outorgando-lhe, ao mes
mo tempo, o ingresso, no sistema Ge
ral da Previdência Social. 'Trata-se 
de providência da maior relevância e 
magnitude, que vem suprir uma real 
lacuna em nossa legislação social
trabalhista. 

Após minuciosos estudos ef~tuados 
pela Assessoria Técnica da Secreta-

.. 

• 
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ria-Geral deste Ministério, exame e 
análise de valiosos subsídios forneci
dos por inúmeros projetos de lei que 
tramitaram ou tramitasm pelo Con
gresso Nacional, atendendo às conve
niências do bem comum e aos supe
riores interesses da Justiça Social, re
sultou a elaboração do referido ante
projeto, cujas características, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito maís elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Leigslativo. 

Com efeito, na definição de empre
gado doméstico, foi introduzida a re
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des
sa regulamentação; mas foi aceita a 
exigência dos atestados de boa con
duta e de saúde, para admíssão ao 
emprego, como ocorre com a maio
ria dos empregados, embora fique o 
segundo ao livre critério do empre
gador. 

Quanto às férias, o anteprojeto se
gue a orientação da CLT, já que ne
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés
ticos, de vez que não existe motivo 
plausível para a redução desse pe
ríodo. 

A filiação obrigatória à Previdência 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do
mésticos, desde que essa filação se 
faça segundo o regime geral de pres
tações concedidas pelo Instituto Na-

"? 
cional de Previdência Social, com ij.-.y \~ 
necessário custeio à sua cobertura, de- Z c:: ., O S 'Õ 
corrente da contribuição de 8% (oito . 
por cento) do empregado e 8% (oito' 
por cento do empregador, incidentes 
sobre o salário-mínimo regional, ex-
cluídas todas as demais parcelas in-
tegrantes da chamada taxa única, 

O anteprojeto prevê ainda um pra
zo rawável para a regulamentação da 
nova lei, de que dependerá, inclusi
ve, sua própria vigência, 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a 'Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito, - Júlio 
Barata. 

Of, n° 900-SAP-72 

Em 11 de outubro de 1972 
Excelentísismo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de eneaminh:u a 
essa Se!!tetaria a Mensagem do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposi
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Extado do Trabalho e Previdéncia So
cial, relativa a projeto de lei que "dis
põe sobre a profissão de empregado 
doméstico" , 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração, -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1972 
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eM, [ARA DOS DEPUTADOS 

lh~dorE' s , entre outros direitos : 

11 prev , Ar~ia social no~ casos de doença , 

velhide , invalidez e morte , seguro-desem
p~e~o , seguro contra acidentes do trRba -
lho o proteção d~ m~ternidade, mediante 
contrihuiç ;'o da União, do empregndor e do 
eM"1rogado" . 

A esentf\ 

ci' 1 e setU~) ~ortr' 

l ,e, c.rt'1nto , 
c i IJf I r10 t..., 

previdencia so-
ba1ho se interpSi. 
, , + ' ter! n cor.s ... e do n~tr~m, 0r 

estatutos 1 i~ 'At'tônoIlo , nri!Tei'Od ô·r'lvé s dn I13i 
... . 

Ü' n~c, d'l TcviàAnci~ .... c_ .... c o so ·unr;o mediante a 

ci nº 5 3J , 
fi., a just ~lca , entret'nto, a exclusão 

uos er'1p"'.Jgados jO"1é <)~i (!Os dos benef{clos previstoc; n'l .. 
lvGi~laçao de ~e lro de acider.tcs 00 t. '~lho , poiu 
'..;s ~ol'r e n-.. "8 vi'1r 3 ~.; C r il " ':do naõ te-, .. 

... ~ ti ~pi ~ n0nhur' 'l"C'teç'lo socia ) qu~mdc a inv,a 
J ie cz decorrer 8 ci Clü ,e . 'cus (Aependente s , por i -
T,~' , lO c' r 01"" (' r ) provo~ada '1or aci 
C', o tr1 11] 00 

... 
1snsao , a Cargo do 

Ir s . . ~'l -o ? '1"" ') 1 1 
... 

1... Pr8vidcnei.n .ocia1 ( rn')s ). 

o Ó" isso, '1 tarifa de seguro ~ , no caso, 
(xt Jmamente reeI i~a , ) que reforça a tese da conve-
L Ar Ji3 da orle 5 '" o €'f '1reg'l<1o domé~tico da lpgisla-
c i o '.cic ent ~ ria , na~ r .... 11:3 adequada c completa proteção 
e ampal"O , se encr~(~s significntivos para o emprega-
, 
oor . 

, 
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PROJETO NR 930-72 

Inclu e onde couber: 

Art:. 
~ , 

Poder o er ab tid85 da renda bruta d pc:sso 9 h-
A 

as importanci regado doméstico t tu lo de s pagos -
rio, bem COITD o t.-otal d 

... 
cont-ribuiçoes sociai devid t3 p lo emprega -

ar n06 tcrrrx3S da presente lei. 

d 
... 

Scssoes, 17 d ou 'ubro de 1 

J :JTlFICATIVA 

> 
tinha ROdrigU~~ 

/ 

# 

O presente projeto e dos mais justos e opa unos . Seu al -
# 

cance social (3 dos mnJ.S relevantes, norquc ele vem o encon~ro dos an -
s010s d 

# 
ponderovol parcela de trabalhadorQ3, 

# ... 

t e ent ala:rg1n li -
zados. Em bor-l hora o I})Vel"nO Feder 1, empro bom inspir~d03 em !lues 

iniciat1vEIS, ve; preencher sentida lacuna em no se. lecJis1 ç"'o tr -
# 

balhiSta o previdencioria. 

Ent-r tanto. para que a lei alcanco o justos objet ivo em 

da a sua plenitude, ó conveniente e medida altamente equânir.1 I Q 

seja assegurado, ao empregador, o direito do abater de sua rende bru-

-I 
I 
, 

GER 6.08 
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I ' 
u , 

bruta as importâncias com qu se viu oner do. com o advento da pr ente 

lei. te o obj tttvo da emende. 

GER 6 . 08 
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ASSUNTO : 

~ 

-,,:. 

dos Deputados 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 298/72 

PROTOCOLO N.o ...... .. ... ... ............. . 

............... C ...... .. .. ... ... .Dis:p.õ.e ..... s.o.br .e ... ,ÇL.p-rQf.i.ssào .... .d.e .... empr.egçHJ,o ... q..om~.9.t.iço .. ~ ..................................... . 

.................. . ....... ...... ~ ... ..... _ ........... _______ .. __ .... .. ...... __ .. __ _ .. ____ .. ____ ....... _ .. _____ .... __ .... _____ .. .. ___ e ______ o 0._." "." _ ................. ... ....................... ..... ...... ............ ....... ... ................... __ ..... ........................ ....................... _ .............. __ .•• 

DESPACHO : ............ .... J.U.S.T.IÇ.A .. ::: .... LE.G.IS.LAÇÃ'O' ... SO.GJAJ., .. ~ ... :F'J.NANÇ/t~ ............. .... ... .......... ......................... . 

.. .. . . À. .... ç Q MI S.s. Ã'O' ... PE .... F..l N.l\N ç A. â ................ € m ....... .. :L..3. ...... de .................... 9. V~.TJ.I.3 39 .............. ..... ...... de 19 .. ..7. ~ ........ . 

DIS TRIBUiÇÃO 

Ao sr .. ili\c ... ,A. ckC~ª'-mm~\.::::P ·"· · ·3······· · ········· 1 ··· ................ ........ , .. 'Ywi? 
O PresIdente da Comissao de .... .\. .......................... . p. ................ ~., ........... .... .. ..... .. ........................................ ... ........ . 

Ao Sr. ................. ............................... .... ... ............. .......................... .... .. ... . ... ...................................................... / em ........... 19 ... ....... . 

. 0 Presidente da Comissão de .. .. .... ... ......................... .................................... .. ...... .... .. ................ .. .. .. .................. .... ..... ........ . 

Ao Sr ..... ... ... ................ ............................ .. ............... .... .... ... .. .... ................................................................................ , em ......... .l9 ........... . 
I 

o Presidente da Comissão de ......... ... ............ ·;-, .......................................................... ......................................... ............ .......... . 

Ao Sr .. ................ ............ .. ..... ... .... ..... ... ... ............... .... ....... ............................................................................... ..... ...... , em .. ......... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .................. ... ............... .. .. ... ...... ........................ ..... ......... .... ... ... ... .... ... ..... .. ................ .... .... ... ....... .. 

Ao Sr .......... ..... ......... ... ...................................................................... .... .......... ................................... ... .... ... ......... ........ , em .......... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .......... ... .. ............. ... ...... .............. .. .... .... .... .. .............. .. ..... ........... ..................... ... ........................ _ 

Ao Sr ................................................... .... .......... .... ..... ........ ..... ................... ............. ............................. .. ......................... / em ........... l9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ............. .... .............................. ........ ............ ....... ......... ........................... .. 

Ao Sr ............................................................................................................................................................ .. .. ....... , em ........... 19 ....... .... . 

O Presidente da C omiss5:o de .. . ................ . ................ ......................................................... .......... . 

Ao Sr. ........................................... ........... ........................ ................. ................................ em 19 .. .. .... ... ................ , ............ .. ..... .. . . 

O Presidente da Comissão d! ................... .......................... ............... .... ... .... .. .... .... ... ......................................................... ...... . 

A o Sr . .................................................. ............. .................... ................... ........ .. ..................... ..... ........... .................... , em ...... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .......................................... ... .... .. .. .... .. ....... ......... .......... ............... .............. ............................ .. 
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CO.HSS O DE FINANÇAS 

PROJETO DE 1..:.1 Nº 9 30 de 1972 

Dispõe sobre a profi ssão de / 
, 

empregado domestico. 
AUTOR: Poder Executivo (Men

sagem nº 298/7 2 ) 
RZLATOR: Dep . ~dRkmar de Bar

r os Fllli6--:-

Através de oficio do Gabinete Civil da Presiden

cia de Republica , o Po der Execut i vo encaminha , nos têrmos / 

de rensagem Presidencial nº 298/ 72 , projeto de lei que dis-
,., ,.. 

empr~gado domestico , acompanhado / 
do Senhor Ministro Jo Trabalho e 

poe sobre a profis ao do 
... , 

de Sxposiçao de MOtlVOS 

Previdencia Social . 
, ,.. 

pos tecer varia~ considera~oes sobre a elabora-
,.., , 

O'ao do projeto , atraves " de minuciosoQ estudos da Assesso-
, 

ria Tecnica Jo Secretario ~eral do Minist~rio do Trabalho e 

Previdencia Social" , salienta o ilustre Mj.nistro Julio Bara 
ta: 

,.. , 
" Com efeito , y.a defjniçao de e"'1pregado domestico , 

,.. 
foi introduzida a referencia ao tr" aI o conti -
nuo , para que o traba lho event'lal se exclua des

sa regulament~~ão; mas oi' ceita a exiGência / 
, 

dos atestado~ de boa conduta e de saude, ~arr a -,., 
missao ao em~re00, co~o ocorre co~ a ~qior ' ~ dos 
emrreg<'d08, cabora ia ue o '""(? ~""" do ao ivre cr ' -

t ' , er' 
• 

~ .. f " t ' .... ' t uan~o a'" rlas, o an """1'0;]0" ""e :",'e a orlen -G,-
,.. , 
L.O da CLT , ja que nehhuma inconve :L_r~te p8 rece 

oferecer uill extensão 
, , 

ao', (.. JT1 1)l'cgc.dL domestlcos , 
,... 

de vez que nao exiGte ;noti vo 1) <-- uni vel para a re 
,., 

du ao desse p~riodo. 
,., , , 

filia~ao obrigatoria 8 revidenci2 JOC~A e o 

ue de mais imi'lort3.nte se deve COIlce 'er ao em
pregados domesticos , desde ue essa filia~ão se 

,., 
fa a segundo o reeime geral de prestL_

o 
oes conce-

didas pelo Instituto Nacional d~ Previdencia JO-

GER 6 .07 
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cial, com o necessário custeio à sua cobertura, decorrente 
da contribuição de 8% (oito por cento) do empregado e 8% -

(oito por cento do empregador , inéidentes sobre o salário
minimo regional, excluidas todas as demais parcelas inte 
grantes da chamada taxa única" . 

Em 1941 , o Presidente Getulio Vargas baixou o 
decreto-lei nº 3. 078 , de 27 de ~evereiro , dispondo sôbre a 

,., 
locaçao do serviço dos empregados domesticos, estatuindo a 
obrigatoriedade da carteira profissional , prevendo a "avi_ 
so prévio" de 8 (oito) dias, e determinando , no art . 16, / 
"os estudos necessários ao estabelecimento de um regime pr~ 
videncial para os empregados domesticos" . 

O referido decreto-lei , como observa o ilus -
trado Ministro Coqueijo Costa , do Tribunal Superior do Tra 

, ,." 

balho, por ser anterior a Consolidaçao , que e de 1943 e 
excluiu do seu âmbito os domésticos , foi tido pela juris -
prudencia como implicitamente revogado . (Vide "Correio Bra

siliense" , de 17/10/72, 4ª pag. ) . 
,., 

A colaboraçao do Congresso Nacional, cuja par-
ticipa~ão sempre se fez presente em todos os setores das 
atividades nacionais , para dar um regime de justiça social 
aos empregados domesticos , se manifesta através de varios / 
projetos de lei de ~utoria , entre outros , dos nobres parIa 
mentares Café Filho , Daso Coimbra , Franco Montoro , Emmanoel 
Waismann, Getulio Moura , Chagas Freitas , José Maria Magalhães, 
Francisco Amaral , José Lindoso , Alfeu Gasparini e Pedro Ivo . 

,., 
Em Plenario , a proposiçao, ora em apreço , rece -

beu 11 (onze) emendas, de autoria dos nobres deputados ~dhe-
mar Ghisi (nº1 , 2 , 3 , 4 , 5, 7 e 8) , Wilson Braga (nº 6) , Agosti
nho Rodrigues (nº 9) e Freitas Diniz (nº 10 e ll) , as quais , 
em que pesem os altos propositos de seus ilustres signatarios, 

, 
fogem a sistematica ado t ada pelo eminente professor Julio Ba 

,., 
rata na elaboraçao do projeto . 

Procurando criar uma norma estrutural e genérica , 
,., 

que vai ser pioneira na sua aplicaçao , usou de O rta cautela , 
,., 

na sua cblaboraçao , o ilustre titular da Secretaria do Traba-
lho e Previdencia Social, o que nos leva a admitir que muitas 
das emendas apresentadas pelos nossos dignos pares "" serao apro-

,., 
veitadas quando da regulamentaçao da lei . 

,., ,., 
Na forma , entretanto, do que dispoe a Resoluçao 

GER 6,07 
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nº 50, de 1964 , a~terada pela Resolução nº 60/64 , so~os le -
vado a apresentar Substitutivo , pois ofer~os duas emen 

,." 

das ao projeto , uma meramente de redaçao , mandando incluir 
na ementa a clas sica expressão 11 e dá outras providencias~ 

e outra incluindo o têrmo "serviçot~ ligado pelo conectivo 
"e" , no art . 4º , logo após a palavra "beneficios" , pois as 
prestações asseguradas pela previdencia social consistem em 
beneficios e serviços , de conformidade com o que esta belece 
o art . 22 da Lei Organica da Previdencia Socàal . -Acredita~os ser esta a intençao do senhor Minis -
tro do Trabalho e Previdencia Social , o que poderá ser dedu-

,." 

zido da Exposiçao de Motivos que acompanha o projeto , e cgjo 
trecho , que faz referencia à filiação obrigatoria à Previãen 
cia Social , tivemos o cuidado de transcrever . 

Assim sendo , apresentamos o seguinte 
SUBSTITUTIVO : 

"Projeto de Lei nº 930, de 1972 
Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico 

e dá outras providencias. 
(Do Poder Executivo) 

Nº 930 , de 1972 
° Congresso Nacional decreta : 
Art . lº Ao empregado doméstico, assim considera -

do aquele que presta serviços de natureza contínua e de fina-
lidade não lucrativa à pessoa ou à familia , no âmbito residen
cial destas , aplica- se o disposto nesta lei . 

gado 

,." 

Art . 2º Para admissao ao emprego deverá o empr~ 
doméstico apresentar : 

I Carteira 
11 Atestado 

de Trabalho e Previdencia Social; 
de boa conduta; 

111 Atestado de saúde, a critério do empregador . 

Art . 3º ° empregado doméstico terá direito a fé 
rias anuais remunerad~de 20 (vinte dias úteis , após cada pe
riodo de doze meses de trabRlho,prestado à mesma pessoa ou fa -, ,." 

milia . Art . 4º Aos empregados domesticos sao assegurados 
os beneficios e serviços da Lei OrGanica de Previdencia Social , 
na qualidade de seguradós ' obrigat orios . 

GER 0,07 
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Art . 5º Os recursos para o custeio do plano de 
~,.,. ,.,. 

prestaçoes provirao das contribuiçoes abaixo , a serem reco-
lhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àqu~ 
le a quem se referem e incidentes sobre o valor do salário -... 
minimo da regiao ; 

I - 8% (oito por cento) do empregador ; 
II - 8% ( oito por cento) do empregado domestico. 
ParágrafQ único . A falta de recol hi ment o, na epoca 

propria , das contribuições previs t as neste artigo , sUjeitará 
o responsavel ao pagamento do juro moratorio de 1% (um por cen -
to) a o mês , além da multa variável de 10% (dez por cent o) a 
50% (cinquenta por cento) do valor do débito . 

,.,. ... 
Art . 62 Nao serao devidas quaisquer das contri -

,.,. 
buiçoes discriminadas nos itens II a VII , da Tabel a constante 

do Art . 3º do Decreto nº 60 . 466 , de 14 de març o de 1967. 
Art . 7º Esta lei será regulamentada no pra zo de 

90 (noventa) dias , vigorando 30 (trinta) dias ap ós a publica-
,.,. 

çao do seu Regulament o. 
Art . 8º Revogam- se as disposições em contrário". 
Outros aspectos do projeto, alguns focal i zados ... 

por emendas apresentadas , certamente deverao ser prevista s no 
Regulamento da Lei a ser baixada pelo Poder Executivo , na fo!:, 

,. . 
ma do que preve o seu 
terações ~ntroduzidas 

citado no art . 6º . 

artigo 7º , inclusi ve atualizando as al-... 
pela legislaçao subsequente ao decret o 

Quanto a o mais , louvando a iniciativa do ilustre 
titular da Pasta do Trabalho e Previdenci a Social , dentro da 

,.,. 
orientaçao da poli t i ca social traçada pelo eminente Chefe da 

'" Naçao, es peramos que a lei alcance na realidade da vi da bra -
s i leira tod o o bem que e:1à .'t>~oniza em favor dos empregados do 
mestic os . 

Este o nosso parecer , ~alvo melhor j uizo . 

SA A DAS COMISSÕES , em 26/10/1972 

7 ' Au4 --r _ ..:&Al. 
Adhemar de Barros Filho 

GER e.0 7 



c A M A R A O O S O E P" U T A O O S 

COMISSÃO ~ FINANÇ S 

PARECER DA COMISSÃO -

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária de 
26 de outubro de 1972 , aprovou , por unanimidade, o Pro jeto nQ 

930/7?, do Poder Executivo , nos termos do Substitutivo apre 
sentado pelo Relator , Deputado Adhemar de Barros Filho . Rejei , 
t~das as Emendas de Plenario . 

stiveram present es os Senhores Tourinho Dantas,Pr~ 
sidente , Sousa Santos , Harry Sauer, Dyrno Pires, Athi ' Jorge 
Coury, Fernando Aagalhães, Ivo Braga, J oão Castelo , Bras 1lio 

S C ' . Caiado, Homero antos , Ozanam oelho, Ildelio Mart1ns, Aldo 
Lupo, Jorge Vargas, Adhemar de Barros Fi l ho, "r/1lmar Guimarães, 
e Florim Coutinho . 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 1972 . 

\ 
TOURINHO DANTAS 

President e 

~~~~ /~ 
ADHEHAR D BARROS FILHO 

Relator . 

GER 0.07 
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PROJETO DE LEI Nº 930-- A, DE 1972 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MEJ\ISAGEM Nº 298/72 

~ ~ , 
Dispoe sobre a profissao de empregado domes-

tico ; tendo pareceres : da Comissão de Constituição 
e Justiça , pela constitucionalidade e juridicidade , 
com voto em separado dos Srs. Alceu Collares e Ly-

A ~ ~ 

saneas Maciel ; da Comj_ ssao de Legislaçao Social , pe 
la aprovação ; e , da Comissão ' de Finanças , pela a: 

~ , 
provaçao , com substitutivo . Pareceres as emendas , ~ ~ 

de Plenario : da Comissao de Constituiçao e Justi -
~ , 

ça, pela rejeiçao , contra os votos dos Srs. Jose Bo 
, A-

nifacio Neto , Alceu CollE.res e Lysaneas Maciel ; e , 
das Comissões de Legislação Social e de Finanças , 
pela rejeição. 

(Projeto de lei nº 930 , de 1972 , a que se referem 
os pareceres) . 

" 

I • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 930, de 1972 

Dispõe sobre a profissão :te empre
gado domésticO. 

MENSAGEM N9 298, DE 1972 

DO P OUER EXECUTIVO 

1(& Comissões de Const!tuição e 
Justiça, de Legislação Social e ele 
Finanças) . 

O Congresso Nacional de<:reta: 
Art. 1.0 Ao empregado doméstico. 

assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e Ufl 
finalidade não lucrativa à pessoa ou 
à família, no âmbito residencial des
tas, aplica-se o dispOSto nesta lei. 

Art. 2.° Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre,. 
sentar: 

I - Carteira de Trabalho e PIlwi
dência Social; 

I! - Atestado de boa conduta; 
m - Atestado de saúde, a cri

tério do empregador. 
Art. 3.° O empregado doméstico 

terá direito a férias anuais remU:1e
radas de 20 (vinte) dias úteis, após 
cada período de doze .mese;; de tra
balho, prestado à mesma pess0a ou 
família. 

Art. 4.° Aos empregados domés
t.icos são a.ssegurados OS benefícios da 
Lei Orgânica da Previdência Social, 
na qualidade de segurados obriga
tórios. 

Art. 5.° Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições a'baixo, a 3erem reco-

~hidas pelo empregador até o último 
dia do mês seguinte àquele a qU9 
se referirem e incidentes sobre o 
valor do salário-mínimo da reIPão: 

I - 8% (oito por cento) do empre
gador; 

I! - 8% (oito por cento) <lO em
pregado doméstico. 

ParágrafO único. A falta de reco
lhimento, ná época própria., das con
tribuições previstas neste artigo, su
jeitará o responsável ao pagan.ento 
do juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês, além da multa va
riável de 10% (dez por cent.o) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do 
débito. 

Art. 6.° Não serão devidas quais
quer das contribuições discriminadas 
nos itens I! a VI!, da Tabela cons
tante do Art. 3.° do Decret.o n .O 60.466, 
de 14 de março de 1967. 

Art . 7.° Esta lei será regulamen
tada no prazo de 90 (noventa) à ias. 
~gorando 30 (trinta) dias após a 
publicação do seu Regulamento. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N" 60.466 - DE 14 DE 
MARÇO DE 1967 

EXpede nova regulamentação ao arti
go 35 da Lei n° 4.863, de 29 de no
vembro de 1965, e dá outras provi
dências. 

Art. 30 As contribuições a que se 
referem os artigos anteriores integra-

. ' 

, 

• 
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com as da previdência social, 

a taxa única de 25,8 % (vinte e 

cinco e oito déci'mos por cento' :nci-

,dente, mensalmente, sobre o "salário 
de _ contribuição", definido na legis
laça0 da previdência social e assim 
distribuída: 

TABELA' I 

CONTRIBUIÇõES 

I 
I 

I - G era l da Previdência . . . ... . I 
II - 13° Salá rio . .... .. . , .. ... .. .. .. 1 

UI - Salário-Família ...... . . . . ... I. 
IV - Salário,· família .. : . ...... . .. 1 
V - Serviço Nacional de Aprendi-I 

zagem Industria l (SEN AI) ou l 
Comercial (SENAC) ..... . ... 1 

VI - Ser viço Socia l da Indústria I 
(SESI) ou do Comércio .. . . 1 

(SESC ) . .. ...... .... ...... .. 1 
VII - Instit uto Nacional do Desen- I 

volvimento Agrário (INDA) .1 
I 
I 

I 
I 

TOTAL . .. .. .. .. .. .... . . .. . .. 1 

MENSAGEM N° 298, DE 1972, DO . 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, t enho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico" . 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
- Emílio G . M édici . 

I 
I 

I 
Dos Segura dos I 

I 
I 
I 
I 

8,0% I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

8,0% I 
I 
I 

I 
I 

I 

Das Empresas 

8,0% 
1,2% 
4,3% 
1,4% 

1,0% 

1,5% 

0,4% 

17,8% 

25,8% 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM/SO 
N" 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DO TRABA-

LHO E PREVIDl!:NCIA SOCIAL 

Excelentísimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à ele
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que objetiva 
regulamentar a profissão do emprega
do doméstico, outorgando-lhe, ao mes
mo tempo, o ingresso, no sistema Ge
ral da Previdência Social. Trata-se 
de providência da maior relevâ,ncia e 
magnitude, que vem suprir uma real 
lacuna em nossa legislação social
trabalhista . 

Após minucio&Qs estudos efetua.dos 
pela Assessoria Técnica da Secreta-

' .F .. , 
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ria-Geral deste Ministério, exame e 
análise de valiosos subsidias forneci
dos por inúmeros projetos de lei que 
tramitaram ou tramitann pelo Con
gresso Nacional, atendendo às conve
niências do bem comum e aos supe
riores interesses da J ustiça Social, re
sultou a elaboração do referido ante
projeto, cUjas características, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito mais elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Leigslativo. 

Com efeito, na definição de empre
gado doméstico, foi introduzida a re
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des
sa regulamentação; mas foi aceita a 
exigência dos atestados de boa con
duta e de saúde, para admissão ao 
emprego, como ocorre com a maio
ria dos empregados, embora fique o 
segundo ao livre critério do empre
gador. 

Quanto às férias, o anteprojeto se
gue a orientação da CLT, já que ne
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés
ticos, de vez que não existe motivo 
plausível para a redução desse pe
riodo. 

A filiação obrigatória à Previdência 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do
mésticos, desde que essa filação se 
faça segundo o regime geral de pres
tações concedidas pelo Instituto Na-

• 

cional de Previdência Social, ~ o 
necessário custeio à sua cobertur ~de
corrente da contribuição de 8% ito 
por cento) do empregado e 8% ito 
por cento do empregador, incid ,tes ~ 
sobre o salário-mínimo regional, - S' ::, O 's\~ /' 
cluidas ,todas as ~emais parcelas in- _ . 
tegrantes da chamada taxa única. 

O anteprojeto prevê ainda um pra
zo razoável para a regulamentação da 
nova lei, de que dependerá, inclusi
ve, sua própria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. - Júlio 
Barata. 

Of. n° 900-SAP-72 

Em 11 de outubro de 1972 

Excelentísismo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhu a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposi
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Extado do Trabalho e Previdéncia So
cial, relativa a projeto de lei que "dis
põe sobre a profissão de empregado 
doméstico" . 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 • 
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PROJETO 

N<? 930-A, de 1972 

Dispõe sobre a profissão de emprega
do doméstico; tendo pareceres: da 
Comissão de ConstituiçÜ,l) e Just i 
ça, pela constitucionalidade e tUT'! 

dicidade, com voto em s<:parado dos 
Srs . Alceu Collares e Lysàneas M a
ciel; da Comissão de Leqlslação So
cial, pela aprovação; e, da Comis
sao de Pinanças, pela aprovação, 
com substitutivo. p:J,r~ceres às 
emendas de Plenario : da .. omissão 
~e. qonstituição e Justiça, pela re-
1elçao, contra os votos dos senho
res José Boni/acio Neto, Alceu Col
la~es_ e Lysàneas Maciel; e, das Co
mlssoes de Legislação Social e de 
Fmanças, pela rejeição. 

(DO PODER EXECUTI VO) 

MENSAGEM N9 298, DE 1972 

(PROJETO DE LEI N9 930. DE 1972, 
A A QUE SE REFEi~EM OS 

PARECERES) 

O Congresso Nacional de.:reta: 

A!t. 1.0 Ao empregado doméstico 
aSSIm considerado aquele qUe presta' 
servIços de natureza contínua e Cle 
~Inahdade nâo lucrativa a pessoa ou 
a famlh.a, "no âmbito residenCial des
tas, apl;ca-se o disposto nesta lei. 

A-rt. 2.0 Para admissão ao empr{'go 
deverá o empregado doméstico apre 
sentar: -

d
-I --:- Carteira de Traba:ll(l e PrC'vi
encla Social ' , 
II - Atestado de boa cO:lduta; 

lI! Atestado de saúde a cri -
tério do empregador . 

"-
Art. 3.0 O empregada ciomést'Ci> 

terá direito a férias anllais rf'mu . -<.. 
radas de 20 (vinte) dias ilteis, ap vy 
cada período de doze mese~ de tra 
balho, prestado à mesma pess0a ou 
família. 

Art . 4.0 Aos empregados domés
ticos são assegurados os b"nefícios da 
Lei Orgân;ca da Previdêr.eia social, 
na qualidade de segura.dos obriga
tórios. 

Art . 5.0 Os recursos pam o cus;;eio 
do plano de prestações orovirá,o das 
contribuições abaixo, a ;~retrl reco
lhidas pelo empregador 'l'P o último 
dia do mês seguinte àquele a que 
se referirem e Incidentes sobre o 
valor do salário-mínimo :la rei;iâo: 

I - 8% (oito por cento) do empre
gador ; 

II - 8% (O;to por cento) l '.O em
pregado doméstico . 

Parágrafo único. A falta de 1eco
lhimento, na época própria das con
tI :buições previstas neste artigo, su
jeitará o responsável ao pagar:lp.nto 
do juro moratóric de 1% (um por 
cento) ao mês, além da multa va
riável de 10% (dez por ~ent.o) a 50% 
(cinquenta por rento) do valor do 
débito. 

Ari. 6. 0 Não serão dev!das qU!l.is
quer das contribuições discrnnina::ias 
nos :tens I! a VII, da Tabela cons~ 
tante do Art. 3.0 do Decret.() n. ° ('0.466, 
de 14 de março de 1967 . 

Art. 7.0 Esta lei será regulamen
tada no prazo de 90 (no "enta) àias , 
vigorando 30 (trinta) dias após a 
publica,no do seu Regu,ament.(). 

Art. 8.° Revogam-se as disposiçõe!l 
em contrário . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CRETO N° 60.466 - DE 14 D8 
MARÇO DE 1967 

Art. 3" As contribuições a que se 
referem os artigos anteriores integra
rão com as da previdência sOelal, 
uma taxa única de 25,8% (vinte e 
cinco e oito décimos por cento) :nci
dente, mensalmente, sobre o "salário 
de contribuição", definido na legis
lação da previdência social e assim 
distribuída: 
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~ ede nova regulamentação ao arti
f") o 35 da Let n° 4.863, de 29 de no

(' vembro de 1965, e dá outras pruvi
dências. 

.. ......... ... ........ .. ......... 
TABELA I 

CONTRIBUIÇÕES Dos Segurados Das Empresas 

I 
I - Geral da Previdência ... , ... 1 8,0% 

11 - 13° Salário ... ... ... .. , . .. . .. . 1 
8,0% 
1,2% 
4,3% 
1,4% 

111 - Salário-Farníl~a . . .... ... .... \ 
IV - SalárIo-famílIa . . .......... . 
V - Serviço Nacional de Aprendi-I 

zagem Industrial (SEN,\1) ou I 
C()mercial (SENAC) ......... 1 

VI - Serviço Socia l da Indústria I 
(SESI) ou do Comércio ... . 
(SESC) . .. . . ...... . ... . .... . 

VII - Instituto Nacional do Desen
volvimento · Agrário (INDA) 

I 
I 

TOTAL ....... .. .. . .......... 1 

MENSAGEM N" 298, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tItuição , e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a nonra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanh.ado de 
ExpoSIção de Motivos do Senhor MI
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo proj eto de 
lei que "dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico". 

Brasília, em 11 de outubro de 1\172. 
- Emílio G. Médici. 

I 
I 

8,0% 

1,0% 

1,5% 

0,4% 

17,8% 

25,8% 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM/SO 
N° 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972 DO MINISTÉRIO DO TRABA-, 

LHO E PREVID1l:NCIA SOCl;\L 

Excelentísimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à de
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que objetiva 
regulamentar a profissão do emprega
do doméstico, outorgando-lhe, ao mes
mo tempo. o ingresso, no sistema Ge
ral da Previdência Social. Trata-se 
de providência da maior relevância e 
magnitude, que vem suprir uma teal 
lacuna em nossa legislação social
trabalhista. 

• 
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Após minuciosos- estudos efetuados 

pela Assessoria Técnica da Secreta
ria-Geral deste Ministério, exame e 
análise de valiosos subsídios forneci
dos por !numeras projetos de lei que 
tramitaram ou tramitam pelo Con
gresso Nacional, atendendo às conve
niencias do bem comum e aos supe
riores interesses da Justiça Social, I e
sultou a elaboração do referido <inte
projeto, cujas caràcterísticas, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito mais elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Leigslativo. 

Com efeito, na definição de empre
gado doméstico, foi introduzida a re
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des
sa regulamentação; mas foi .-1.Cel~a a 
exigência dos atestados de boa con
duta e de saúde, para admissão ao 
emprego, como ocorre com a maIo
ria dos empregados, embora fique o 
segundc ao livre critério do empre
gador. 

Quanto às férias, o anteprojeto se
gue a orientação da CLT, já que ne
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés
ticos, de vez que não existe mot,ivo 
plausível para a redução desse pe
ríodo . 

A filiação obrigatória à Previdên':la 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do
mésticos, desde que essa filação se 
faça segundo o regime geral de pres
tações concedidas pelo Instituto Na
cional de Previdência Social, ;::oro o 
necessário custeio à sua cobertura, de
corrente da contribuição de 8% (oito 
por cento) do empregado e 8% lolto 
por cento do empregador. incidentes 
sobre o salário-mínimo regional, ex
cluídas todas as demais parcelas in
tegrantes da chamada taxa única. 

O anteprojeto prevê ainda um pra
zo razoável para a regulamentaçã0 da 
nova lei, de que dependerá, inclusi
ve, sua própria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os ;Jrotestos::le 
meu mais profundo respeito. - Júlio 
Barata. 

Of . n° 900-SAP-'72 
Em 11 de outubro de 1972 

Excelentfsismo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de encaminh'tr a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex-

~ Si 
celentíssimo Senhor Presidente t c 
República, acompanhada de Ex . - ~D 
ção de Motivos do Senhor Ministr ~ 
Extado do Trabalho e Previdéncia <;y ~ /) 

cial, relativa a projeto de lei que "dís- S . O S\~ 
põe sobre a profissão de empregado ~--~ 
doméstico" . 

Aproveito a oportunidade par re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

EMENDAS OFERECIDAS EM ? LE
NARIO 

N° 1 

Autor: Deputado Adhemar Ghi5i 

Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 

O artigo 1° passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 1° - Ao empregado doméstico, 
assim considerado aq uele que presta 
serviços de natureza continua e de 
finalidade não lucrativa, mediante re
muneração estabelecida expressamen
te, à pessoa ou à família, no âmbito 
residencial destas, aplica-se o dispos
to nesta lei. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. - Deputado Adhemar Ghisi. 

Justificativa 

A inserção da expressão "mediante 
remuneração estabelecida expressa
mente", objetiva evitar uma amplia
ção descabida, abrangendo aqueles 
que não sendo propriamente empre
gados domésticos - por viverem de 
favor ou serem parentes prestam ser
viços continuos à família que os obri
gou. 

E' mister serem tomadas medidas 
acauteladoras para que este projçt,o 
de Lei, de inspiração social e huma
na tão meritória, não acabe por crla.t 
um ônus insuportável para o INPS. 

N° 2 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 

O item III do Art. 2° tera a se-
guinte redação: 

"Item III - Atestado de saúde, pas
sado gratuitamente por estabeleci-
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/ ~~ men éle saúde pública, a critério do 
~ emIl ador". 

~ das Sessões, 17 de outubro de 
13· - Deputado Adhemar Ghisi . 

(' Justificativa 

A emenda pretende atingir dolll 
fIns : 

a) ~vltar despesas para o emprega. 
do doméstico ao lhe ser exigido o ates
tado de saúde, e, 

b) permitir que os órgãos ele saúde 
pÚblica tenham condições de aperfei
çoar um controle sanitário da popu
lação, e começar por aqueles que sa 
enquadram na prOfissão de "empre
gados domésticos" . 

N° 3 

Autor : Deputado Adhemar Ghisi 

Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 
Acrescente-se um parágrafo único 

ao artigo 2°, com a seguinte redação: 
Parágrafo único. A Carteira do 

Trabalho e Previdência Social só sérá 
expedida mediante a declaração de 
duas pessoas idôneas comprovando Sér 
o pleiteante empregado doméstico". 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. - Deputado Adhemar Ghisi. 

Justificativa 

Continuamos insistindo em que o 
Poder Público deva se armar de to
das as cautelas visando a atend~r 
apenas os que realmente exerçam a 
profissão de "empregados domésti
cos" . 

O presente projeto de lei se presta 
magnificamente, como está redigjjo, 
para que a metade da população bra
sileira passe a integrar o Sistema Ge
raI da Previdência Social. Daí as me
didas preventivas que nele devem ser 
inseridas. 

N° 4 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 
Acrescente-se um parágrafo único 

ao artigo 3° do Projeto de Lei núm~ro 
"Parágrafo único. O juizo traba

lhista será o competente para dirimir 
as questões emergentes do benefício 
previsto neste artigo" . 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972 . - Deputado Adhemar Ghisi. 

Justificativa 

No Projeto de Lei não existe men
ção de como as partes deverao proce~ 
eler para dirimir qualquer controvér
SIa, porventura surgida do cumpr!4 
mento do seu Art. 3° . A emenda tem, 
pois, a finalidade, de estabeJecr a 
com-petência da Justiça do Trabalho 
para esse fim . 

N° 5 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-'/2 

O art. 1° passará a ter a seguinte 
r edação: 

Art. 4° - Aos empregados domés
ticos, na qualidade de segurados Jbri 
gatorlas, e seus aependentes, são as
segurjidos os beneficios da Lei 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, Lei Orgãmca 
da Previdência Social, e alterações 
posteriores" . 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972 . - Deputado Adhemar Ghisi. 

Justificativa 

A emenda objetiva tornar mais rla
ro o texto do art . 4°, a fim de que 
os dependentes dos empregados do
mésticos, que sáo conf;lderados segu
rados obrigatórios, possam estar ga·. 
rantidos pelos beneficios previstos na 
Lei Orgânica da Previdênica Social 
(LOPS) . 

Aliás, não se pOderia compreender 
que os filhos menores ou incapazes, 
por exemplo, do empregado domésti
co, não pUdessem estar enquadrados, 
como dependentes desse segurado 
obrigatório. 

N° 6 

PROJETO DE LEI ND 930, DE 1972 
(Dispõe sobre a profissão de empre

gado doméstico) 

Acrescente-se ao artigo 4° o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo únlço. Serão tam
bém aplicáveis aos empregados 
domésticos, no que couber, às 
disposições da legislação relativa 
ao seguro de acidentes do traba
lho" . 

Justificação 

Foi precisamente através da .oro
teção dos trabalhadores contra os l"Ís-
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t:Ol! de acidentes do trabalh o que t eve 
início, na Alema nha de Bismarck, a 
previdência social. 

Entre nós, observou-se igual, pre
cedência, eis que a primeira lei de 
seguro social (Decreto Legislativo nú
mero 4.862, de 24 de janeiro de 1923, 
foi antecedid~ pela legislação de aci· 
dentes do trabalho, de 1919. 

Entretanto, somente a part ir da 
promulgaçãD do Decreto-lei n° 7.036, 
de 1944, preconiwu o legislador bras i
leiro a integração do seguro de aci
dentes do trabalho na previdência 
social, finalmente realizada pela Lei 
n ° 5.316, de 1967. 

O próprio texto constitucional vi 
gente, através do item XVI do 'l.r ti 
go 165 assegura aos trabalhadores, en
tre outros direitos: 

"previdência social nos casos de 
doença, velhice, invalidez e mo!
te, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes do trabalho e 
proteção da maternidade median
te contribuição da União, do em· 
pregador e do empregado" . 

Presentemente, portanto, previdên
cia social e seguro contra acidentes 
do trabalho se interpenetram embora 
a disciplinação da matér ia conste ae 
estatutos legais autônomos, a primei
r a através da Lei Orgânica da Pre
vidência Social e o segundo m edian
te a Lei n° 5 .316, de 14 de setembro 
de 1967 . 

Nada justifica, entretanto, a excl'l
são dos empregados domésticos dos 
benefícios previstos na legislação da 
seguro de acidentes do trabalho pois 
dessa forma, sem pre Que vier a ficar 
inválido não terá direito à nenhuma 
proteção social, quando a invali1ez 
decorrer de acidente. Seus dependen
te~, por igual, no caso de morte do 
empregado provocada por acidente do 
trabalho, não fará j us à pensão, a 
cargo do Instit uto Naciona l da Previ
dência Socia l (ISPS). 

Além disso, a tar ifa de seguro é, no 
caso, extrem amente reduzida, o qut! 
reforça a t ese da conveniência da ex
t ensão ao empregado doméstico da le
gislação acidentária, para sua ade
quada e completa proteção e amparo 
sem encargos significativos para o 
empregador. 

É o objetivo da presente emenda. 
- Deputado Wilson Braga . 

Emenda ao Projeto de Lei n° 0-" 
Autor : Deputado Adhemar Gh isi ~ __ ~ 

O Art. 6° passa a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 6° - Não serão devidas quais
quer das contribuições discriminadas 
nos itens II a VII, da tabela cons
tante do art. 3° do Decreto n° 60.461), 
de 14 de março de 1967, e do item II 
do art . 53, do Decreto 69.919, de 11 
de janeiro, combinado com o item II 
do art. 15 da Lei Complementar nú
mero 11 de 25 de maio de 1971". 

J ustificativa 

P elo Decreto n° 69.919, de 11 de ja
neiro de 1972, que regUlamentou a ~ei 
Complementar n° 11, de 25 de 'nalO 
de 1971, o legislador procedeu a üma 
elevação percentual no item VII na 
tabela consta nte do Art. 3° do Dt;
creto n° 60.466 de 14 de março de 1967, 
que passou para 26% (Item II do 
art. 15 da Lei Complementar n° 11, 
sendo que para a FUNRURAL toca
rá 2,4 % ). 

Esse percentual é exatamente a 
maior fonte de receita do Programa 
de Assistência do Trabalhador Rural 
(P RORURAL) . 

A emenda torna-se necessária ~ell
do em vista que, segundo o desejo 
expresso do Executivo, nem o empre
gado, nem o empregador, devem ar · 
ear com o ônus maior do que aquele 
previsto nos itens I e II do art. 5° 
do P rojeto. 

Sala das Sessões, em 18 de outu '::Jro 
de 1972 . - Adhemar Ghisi . 

N° 8 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 

O art. 7° passará a t er a seguinte 
r edação: 

Art . 7° - Esta lei será regulamen
tada até o dia 1° de maio de 1973, e 
entrará em vigor nessa data." 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. - Deputado Adhemar G hisi . 

J ustijicativa • 
Pela importância da lei através da 

qual procura o Poder Público .ez:qu<:t-
drar no Sistema Geral da Prevldencla 
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tS OCi: uma ativa e numerosa classe 
de tia alhadores brasileiros, conside
ra f!.'.) indicada a data de 1° de maio 

Universal do Trabalho - para 
9 SI nela a nova legislação entre em 

vigor, 

Ademais, pela emenda concede-se 
mais alguns dias ao Governo, para 
que ele melhor possa regulamentar 
tãn especial diploma. 

N° 9 

Projeto n° 930-72 

Emenda 

Inclua-se onde couber: 

Art. Poderão ser abatidas da renda 
bruta das pessoas físicas as impor
tâncias pagas ao empregado domésti
co a título de salário, bem como o to
tal das contribuições sociais devidas 
pelo empregador nos termos da pre
sente lei. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. - Agostinho ROdrigues. 

J usti/icativa 

O presente projeto é dos mais jus
tos e oportunos. Seu alcance social ê 
dos mais relevantes, porque ele vem 
ao encontro dos anseios de uma pon
derável parcela de trabalhadores, até 
então marginalizados. Em boa hora 
o Governo Federal bem bem Inspira
dos em suas iniciativas, vem preen
cher uma sentido lacuna em nossa le
gislação trabalhista e previdenciária. 

Entretanto, para que a lei alcance 
os justos objetivos em toda a sua ple
nitude, é conveniente e medida :'l.l<,a
mente equânime, que seja assegurado, 
ao empregador, o direito de abater de 
sua renda bruta a.s importâncias com 
que se viu onerado, com o advento da 
presente lei. E' este o objetivo da 
emenda. 

N,O 10 

PROJETO DE LEI N.O 930-72 

O 00 
Z <O 

O art, 6,° passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art, 6.° Não serão devidas quais
quer das contribuições discriminadas 
nos itens lI! a VI!, da Tabela cons
tante ~o art, 3,°, do Decreto n,O ÔO .466, 
de 14 de março de 1967." 

-J 
!l. 

Sala das Sessões. - Freitas Di"li~ 

N.O 11 

PROJETO DE LEI N.O 930-72 

Onde couber: 

Art. Aplicam-se aos empregado::; 
domésticos as disposições da Lei nú
mero 5,107, de 13 de setembro de 1966. 

Sala das Sessões. - Freitas Dini.z 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I E I! - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Não se concebia que o empregado 
doméstico fosse a única categoria de 
trabalhadores marginalizada da le
gislação trabalhista previdenciária. 

O Governo há pouco contemplou (\ 
trabalhador rural que, igualmente, ,*,

tava afastado da legislação previden
ciária. Agora com o Projeto n.O 930 ·72. 
contempla o empregado doméstico, 
dando-lhe segurança e proporcionando 
um futuro mais tranqüilo. 

Constitucional e jurídico é o nosso 
par~er, SMJ. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. - AI/eu Gasparini, Relator. 

lI! - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi
ça, em reunião de sua Turma "A", rt'a
lizada em 19-10-72, opinou, unanime
memente, pela constitucionalid:lde e 
juridicidade do Projeto n.O 930-72, nos 
termos do parr ~er do Relator. Os 
Senhores Alce..! Collares e Lysaneas 
Maciel, apresentaram voto em sepa
rado. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio, Presiden
te, Alfeu Gasparini, Relator. Alron 
Rios, Alceu Collares, Cantídio Sam
paio, }!;lcio Alvares, Homero Santos, 
José Bonifácio Neto, Lysaneas Ma
ciel, Luiz Braz e Manoel Taveira. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. - José Boni/ácio, Presidente; 
AI/eu Gasparini, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEPUTADO ALCEU COLLARES 

A dignidade do trabalho humano
reclamava, urgentemente, contra o re
gime de excepcionalidade em que 
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sempre viveram os empregados do
mésticos. Todos os estudiosos dos 
problemas sociais foram sensilJiliza
dos com a condição do "filho espúrio" 
da legislação social-trabalhista brasi
leira. Urgia que se promovesse a 
profissão, dando às condições de tra
balho deste empregado, novos e ~e
guros alicerces, além de incentivar 
sua ascensão social. 

Várias tentativas foram feitas, no 
Poder Legislativo, para sanar a (lis
criminação da lei. Muitas delas fo
ram embasadas em longas e minucio
sas pesquisas de caráter social mas · 
nenhuma logrou aprovação em Ple
nário, quando lá conseguiam chégar. 

Temos agora, em mãos, o Projeto 
n.O 930-72, do Poder Executivo, que 
torna obrigatória a filiação do empre
gado doméstico à Previdência Social 
e determina o recolhimento da eon
tribuição de 8% sobre o salárIO-mí
nimo da Região por parte do empre
gado, e a mesma quantia por parte 
do empregador, além de dar outra.:; 
providências. 

E' a este Projeto, Senhores Depu
tados, que venho prestar minha cola
boração, através das emendas que su
jeito à apreciação dos meus ilustres 
pares; 

EMENDA N.o 1 

O artigo 1.0 do Projeto n.O 930-72. 
passa a ter a seguinte redação; 

"Art. 1.0 Ao empregado que 
presta serviço remunerad~ de na
tureza não eventual, à pessoa (lU à 
família, no âmbito residencial des
tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Parágrafo único - Ficar ex
cluídos desta lei os motoristas par
ticulares, que serão regidos pela 
Consolidação das Leis do Tra
balho. " 

Justificativa 

A Consolidação das Leis do Tra
balho, no seu art. 3.°, considera em
pregado toda pessoa física que presta 
serviço de natureza não eventua.l ft 

empregador, sob a dependência deste, 
mediante salário. Não há especifica
ções, no corpo do direito social tra
balhista, com relação ao empregano . 
Fala-se, genericamente, do emprega
do, pessoa física. Não há razões maio
res para o acréscimo do termo "do-

. <~ 
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méstico", a este tipo especial de e~ y; () 
pregado, visto que a no~-a redação Ii~ 0 , 
artigo, proposta pela nossa emendà-. .\, (' ':' 
caracteriza, perfeitamente, no caput , a ', " O c;\'l'" 
natureza do trabalho realizado, com ~ 
os componentes da remuneração, da 
não eventualidade e da prestação de 
serviço à pessoa ou à família, no âm-
bito residencial destas. 

Por outro lado, a falta do requisito 
remuneração daria margem à possi-" 
bilidade de considerar-se a esposa. 
assim como os ascendentes e descen
dentes, como empregados domésticos, 
consoante a definição do art. 1.0 do 
original do projeto de lei em epígrafe. 
Embora possa não ter sido este:> espí
rito da mensagem, urge que se pre
vinam interpretações legaiS que ,>ur
jam no futuro, pela necessidade do 
enquadramento de hiptóeses à lei. 

A coerência com a legislação tra
balhista levou-nos, em favor <Ia. me
lhor técnica legiSlativa, a usar a '·x
pressão "não eventual", em abandono 
ao termo "contínuo". 

A ressalva feita ao motorista par
ticular, no parágrafo único, funda
menta-se em princípio básico :le que 
a igual profissão corresponde igual 
tratamento. Vejamos; o motoris:a 
particular, até esta data, inexplica
\'elmente, tem sido considerado como 
empregado doméstico pela Justiça do 
Trabalho, ao passo que o müt::JriEt.a 
profissional, considerado come· tal 
aquele que presta serviço às em presas 
privadas ou à pessoa física sob rela
ção de emprego, é regido pela Con
solidação das Leis do Trabalho, :1rt. 
58 e 75, que tratam da jornada de 
trabalho, período de descanso, do tra
balho noturno e do quadro de horá
rio. O motorista profissional tem di
reito ao 13.° salário, a férias remune
radas, a férias proporcionais, a optar 
pelo Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço, ao salário-família, aos be
nefícios da Previdência Social e todo 
o elenco de direitos assegurados pelas 
leis trabalhista: e sociais. O motorista 
particular e o profisisonal deverão :-e
ceber igual tratamento da lei, razão 
pela qual fizemos a exclusão do Pa
rágrafo único, determinando que o 
n .otorista particular deverá ser regi
do pela Consolidação das Leis do Tra
balho. Assim posto, o empregado re
colherá 8% ao INPS e o empregador 
as contribuições discriminadas nos 
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lt s I a VII da Tabela constame do 
r}i] . 3.° do Decreto n.O 60.466, de 14 

~(' e março de 1967. E' uma contribui-
. \ ção justa, por parte do empregador, 

---- privilegiado pela possibilidade de 
manter ,a seus serviços, um motorista 
particular. 
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EMENDA N.o 2 

o caput do art. 5.° do Projeto de 
lei n.O 930-72, passa a ter a seguin~e 
redação: 

"Art. 5.° O custeio para os 
benefícios previstos no art. 4.° 
será atendido pelas contribuições 
abaixo, a serem recolhidas pela 
empregador, até o último j[a (ia 
mês seguin' " quele a que se rPfe
rirem e calculadas sobre ') \ a
lar da femuneração efetivamente 
percebida ... 

Justificativa 

O artigo não está claro na sua "e
dação. Fala-se em plano de presta
ções' deixando ao critério do Execut.i
vo, quando da regulamentação, sua 
definição. Que espécie de plano de 
prestações. T ratar-se-á do plano ge
nérico da Previdência Social ou .;riar
se-á um plano específico de presta
ções para o empregado de que trata o 
Projeto? A lei deveria dar todas as 
informações sobre o plano de presta
ções para apenas fazer seu . detalha~ 
mento a posteriori no instrumento ':le 
regulamnetação. 

Ademais, não acreditamos ser :1e
cessário um plano especial de presta· 
ções para o empregado enquadra no /;0 
art. 1.0 . A Previdência Social per 
mite facultativamente a sua lnscri
ção na forma do art. 161 da LeI Or 
gânica da Previdência Socia l; Jogo, 
já está previsto o seu atendimento e 
a fonte de custeio (art. 164 do Regu
lamento da PreYidência Social), 'ia 
própria legislação previdenciária. 
Como filiado facultativo, o empregano 
recolhe 16% do seu salário-base ao 
INPS. Não vemos, realmente, nenhu~ 
ma razão que justifique a criação de 
um plano de prestações especifiCO, o 
qua l deixará, completamente a nes
coberto, o Projeto de lei ora em tra
mitação. 

Julgamos também que, pagando c 
empregado 8% (oito por cento) sobre 

o salário-mínimo, o legislador estará 
prevendo sua aposentadoria, em ter
mos de mínimo regional, o q!.lE:. :.In 
muitas situações, não é justo. V~i3-se, 
entre outros, o caso dos mordomo~ ou 
cozinheiros qualificados, que aten 
dem às classes abastadas, em âmblto 
residencial destas, e percebem remu
neração condizente com o grau de d:
ficuldade e o índice de responsl'lhili
dade do seu trabalho, os quais f'starão 
restringidos a uma aposentadoria ba
seada no salário-mínimo e não btsc.l
da na remuneração efetivamente 'Jer
cebida. 

O Projeto de Lei suscitou enti',ndi
menta comum, como atestam os penó
dicas que têm abordado tão palpitade 
tema, no sentido de que t.J sa lário
mínimo, mencionado no artigo 5.°, seja 
a estipulação da remuneração do em
pregado, face à redação pouco clam 
do artigo. Se for determinado o sala
rio-mínimo para o empregado, ele es
tará sujeito ao descpnto "in natura", 
art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, referente à casa e comida 
vavelmente, 25 % (vinte e cinco por 
cer.to) sobre a alimentação p . pro· 
vavelmente, 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o aloj amento. Recl'J7,ldo 
o empregado, ao percebimento, ~m 
espécie, da metade do salário-minimc, 
descontada ainc!a a percentagem de 
8 % (oito por cento) destinada ao 
INPS. a lei só virá prejudicá-lo. ~on
sideradas as pesquisas feitas nos úl
timos dias, sobre a fa ixa de remu
neração do empregado, nas várias ca
pitais do País. 

Temos como exemplo a cidade de 
São Paulo, onde o empregado percebe. 
livre de casa e comida. remunpração 
varIável entre Cr$ 200,00 (duzento6 
cruzeiros) e Cr$ 300,00 (trezentos cru
zeiros) . Na situação de filiado fa
cultativo ao INPS, desconta-se da sua 
remuneração 16 % (dezesseis por cen
to), o que representa Cr$ 32,00 (trin
ta e dois cruzeiros), no caso da remu
neração ser equivalente a Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros). 

Seu total líquido seria, então, .... 
Cr$ 168,00 (cento e sessenta e oito 
cruzeiros) , com direito a aposentad('l
ria e demais benefícios do INPS. Con
siderando, agora, que ele passe a per
ceber o salário-mínimo regional, 
Cr$ 26880 (duzentos e sessenta e oito 
cruzeiros e oitenta centavos), ",om 
descontos de alimentação e aloja-
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mento, na base de 50% (cinqüenta 
por cento), além de 8% (oito por. 
cento). do INPS, seu líquido sera de, 
aproxImadamente, Cr$ 113,00 (cento e 
treze cruzeiros). Daí se conclui que it 
lei, considerando-se correta a inter
pretação, virá em prejuízo do em
pregado, neste caso, pois que, repeti
mos, como filiado facultativo ao INPS, 
gozando de todos 05 beneficios seu 
líquido era superior. ' 

Sala da Comissão. - Alceu Collares 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEP. LYSANEAS MACIEL 

A Lei n.O 5.316, de 14 de setembro 
de 1967, regula, em seu art. 14 (;5 

casos excepcionais de sua aplicação 
estendendo a proteção do seguro de 
acidentes do trabalho aos trabalhado
res a vulsos e aos presidiários. Estes. 
como se sabe, não são segurados da 
Previdência Social. Nada mais ló
gico, portanto, que, incluindo-se agora 
os denominados "empregados domés
ticos" como filiados obrigatórios da 
Previdência Social, a eles se este!'dam 
os benefícios da legislação de prote
ção aos acidentes do trabalho. 

Para tanto, sugiro o acréscimo de 
um artigo, que será o 7.°, ao Projelo 

n.O 930-72 , renumerando-se os demais. 

"Art. 7.° Ficam estendidos aos 
empregados de que trata o art. 1.0 
os benefícios da lei de proteção 
aos acidentes de trabalho . 

Parágrafo único . A fonte de 
custeio do seguro de acidentes de 
t rabalho será atendida na forma 
prevista pelo ar t . 12 da Lei nú
mero 5.316, de 14 de setembro de 
1972 ... 

Sala das Sessões, }\:) de outubro de 
1972. - L ysaneas Maciel 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
AS EMENDAS DE PLENARIO 

I E II - R ELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 
P ela rejeição das Emendas de Ple

n ário para não alterar a sistemáticl' 
do projeto. A a provação das mesmas 
a lteraria fundamentalmente a ')stru
tUla do projeto. 

Pela rejeiçãc ,é o nosso parecer . 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. - AI/eu Casparini, Relator. 

III - PARECER DA COMIS 

A Comissão de Constituição ~sti- rr, 
ça, .em reunião de sua Turm~" cf) 
realIzada em 19-10-72, opinou, c tBl.., O . S \ ~ 
os votos dos Senhores José Bonifáe~' ,.-=.-_-
Neto, Lysaneas Maciel e Alceu Colla-
res, pela rejeição das Emenda;;; de 
Plenário ao Projet<J n.O 930-72. nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio, Presiden·· 
te, Alfeu Gasparini, Relator, Airon 
Rios, Alceu Collares, Cantídio Sam
paio, ~leio Alvares, Homero Santcs. 
José Bonifácio Neto, Lysâneas Ma
ciel, Luiz Braz e Manoel Taveira. 

Sala das Sessões, 19 de outubro ce 
1972. - José Boni/ácio, Presidente. 
Al/eu Gasparini, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 

Com fundamento no artigo 51 ...:a 
Constituição e acolhendo sugestão 
exarada na Exposição de Motivos nú
mero 240. de 11 de outubro de 1972, de 
Minis tério do Trabalho e Pre\idên
cia Social, encaminho uo Exmo Sr. 
Presidente da República à deliberação 
do Congresso Nacional o projeto de 
lei acima caracterizado. 

Define a proposição, inicialmente. o 
empregado doméstico, ratificando con
ceito já enunciado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho . 

Impõe, como condição para admis
são ao emprego, a exibição da Car
teira de Trabalho e Previdência So
cial e de atestado de boa conduta, pelo 
empregado doméstico, na forma do 
artigo 2.°, deixando a exigência da 
apresentação de atestado de saúde a 
critério exclusivo do empregador. 

Determina, no ar tigo 3.°, sejam as 
férias anuais remuneradas de vinte 
dias úteis, a pós doze meses de tra
balho prestadO à mesma pessoa cu 
famma, silenciando sobre fér ias pro
porcionais . 

Assegura o artigo 4.° aos emprega 
dos a que se destina 05 benefícios ca 
Lei Orgânica da Previdência Social 
na qua lidade que lhes reconhece de 
segurados obrigatórios . 

Estabelece (art. 5.° ) que o custelo 
do plano de prestações provira de 
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. Q . SI ador, à razão de oito por ~ento 
incidente sobre o valor do ,>alá) io ·· 
mínimo da região e fixa penalidades 
pela falta de oportuno recolhim~nt{). 

Isenta o artigo 6.° o empregador das 
contribuições discriminadas nos ,tens 
Il a VI!. da Tabela constante do art . 
3.° do Decreto n.O 60.466, de H de 
março de 1967. 

Finalmente, prevê o art. 7.° a "egn
lamentação da Lei no prazo de no
venta dias e sua vigência trinta dias 
após a publicação do regulamento. 

E' o relatório. 

I! - VOTO DO RELATOR 

Atende a proposição antiga e Justa 
reh"indicação dos empregados dom~s
ticos, objeto, aliás, de inúmeros prn
jetos de iniciativa parlamentar. Re
conhece-o o eminente Ministro .Julio 
Barata, titular do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, ao decla
rar em sua Exposição de Motivos: 

"Ap( s minuciosos estudos ,~fe
tuados pela Assessoria Técnica da 
Secretaria Geral deste Ministério, 
exame c análise de valiosos subsi
dios fornecidos por inúmeros pro
jetos de lei que tramitaram ou 
tramitam pelo Congresso N9<.io
nal. atendendo às conveniêndas 
do bem comum e aos superiores 
interesses da Justiça Social, re
sultou a elaboração do refel i lo 
anteprojeto, cujas característ i(:a". 
por sua simplicidade e alcance. o 
situam em plano mais elev~do e 
completo do que as tentativüs 
feitas anteriormente. inclusive nas 
duas Casas do Poder LegIsla
tivo" . 

"iijN 
UI'--

Ao Projeto em causa onze for'3.m a, 
emendas apresentadas e a segUir ex'\
minadas. 
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Emenda n.O 1, do Deputado Adhemar 
Ghisi 

Objetiva a emenda restringir a (.0'1-
ceituação de empregado doméstico aos 
que prestem serviços "mediante re
muneração eX:Jressamente estabele
cida". A restrição não se nos afi
gura aconselhável, eis que mesmo JS 
"que vivem de favor ou parentes que 

prestam serviços contínu01' à f:1mília 
que os abrig<, u", para usar das tX
pressões do próprio autor da emenda 
merecem, sem dúvida, amparo d:1 pr,~
vidência social, não devendo de '>lIa 
proteção ser excluídos. 

Emenda n.O 2, do Deputado Adhemar 
Ghisi 

A finalidadE da emenda é isentar o 
empregado de despesas, assegurando 
em seu favor o fornecimento de ,-,tes
tado de saúde gratuitamente por ~
tabelecimento público. 

Os atestados em foco são normal ·· 
mente fornecidos pelos órgãos ('5ta
duais ou municipais de saúde, sem 
qualquer despesa. Desnecessária, por
tanto, a ressalva introduzida pela 
emenda. 

Emenda n." 3, do Deputado Adhemar 
Ghisi 

Fixa, como requisito para obtençii.o 
da Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social, a apresentação de declara
ção de duas pessoas idôneas. 

A solução dada ao problema no pro
jeto governamental, deixando a '1is
ciplinação da matéria para a esfera 
de ação do poder regulamentar afigu
ra-se-nos. entretanto, mais adequa
da flexível. 

Emenda n.O 4. do Deputado Adhemar 
Ghisi 

Declara ser o juízo trabalhista o 
competente para dirimir as questões. 
originárias da norma referente ao ar
tigo 3.°, que dispõe sobre o direito às 
férias anuais remuneradas. 

Entendemos, todavia, que a com
petência jurisdi~onal em matéria de 
trabalho e seguro social está conve
nientemente disciplinda na legisla
ção específica. 

Emenda n.O 5, do Deputado Adhemar 
Ghisi 

Intenta a emenda incluir textual
mente os dependentes entre os que te
rão direito aos benefícios da Lei .1Ú
mero 3.807, de 26 de agosto de 19 O. 

De fato, o projeto menciona apenas· 
os seguradOS, e a explicação está con
tida na própria Exposição de Motivos-

• 
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com que o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social encaminhou a :na
téria à consideração do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da RepúbUca: a 
simplicidade da proposição, r:omo 
passo inicial para a gradativa esten
são aos domésticos de toda a gam:l de 
benefícios trabalhistas e previden::lá
rios concedidos aos demais emprega
dos. 

A inclusão dos dependentes desvir
tuaria, pois, o sentido da proposição, 
sendo desaconselhável, assim, a apr0-
vação da emenda n.O 5. 

Emenda n.O 6, do Deputado Wilson 
Braga 

Manda aplicar aos empregados do
mésticos, no que couber, as dispr1si
ções relativas ao seguro de aci;lente; 
do trabalho, assim justificada: 

"Foi precisamente através da 
proteção dos trabalhadores con
tra os risco~ de acidentes 00 tn
balho que teve início. na AI·~ma
nha de Bismarck. a previclênc;a 
social. 

Entre nós. observou-se igual 
precedência. eis que a primeira 
lei de seguro social (Decreto Le
gislativo n.O 4.862. de 24 de ;anei
ro de 1923) foi antecedida pe!.! le
gislação de acidentes do trabalho. 
de 1919. 

Entretanto. somente a parUr da 
promulgação do Decreto-lei nú
mero 7.036. de 1944. preconizou o 
legislador brasileiro a integTaç,lo 
do seguro de acidentes do traba
lho na previdência social. final
mente realizada pela Lei n.O 5.316. 
de 1967. 

O próprio texto constituciollal 
Vigente. através do item XVl do 
artigo 165 assegura aos trabalha
dores entre outros direitos: 

"previdência social nos cases 
de doença. velhice. invalidez e 
morte. seguro-desemprego. se
guro contra acidentes do tra
balho e proteção da maternida
de. mediante contribuiçãu da 
União. do empregador e do em-
pregado". ' 

Presentemente. portanto, pre-
vidência social e seguro contra 
acidentes do trabalho se inlerpe-
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netram, embora a disciPlinaç~~ da <-

matéria conste de estatuto 'Y- t"\ 

gais autônomos. a primeira a ~ ~ ~ 
vés da Lei Orgânica da previdê,S , O S\'-i' 
cia Social e a segunda mediante ~ 
a Lei n.O 5.316. de 14 de setembro 
de 1967. 

Nada justifica, entretanto. a 
exclusão dos empregados domés
ticos dos benefícios previstos na 
legislação de seguro de acidentes 
do trabalho. pois dessa ferma, 
sempre que vier a ficar inválido 
não terá direito à nenhuma pro
teção social. quando a invalidez 
decorrer de acidente. Seus de
pendentes. por igual. no CitSO de 
morte do empregado provocada 
por acidente de trabalho. não fa
rão jus à pensão. a cargo do ins
tituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). 

Além disso. a tarifa de seguro 
é, no caso. extremamente redu
zida. o que reforça a tese da 
conveniência da extensão ao em
pregado doméstico da legislação 
acidentária. para sua adequada e 
completa proteção e amparo. sem 
encargos significativos para o 
empregador" . 

Não há dúvida quanto à v:tlidade 
da emenda. 

Ocorre. porém. que. ao contrário 
dos demais empregados. o doméstico 
presta serviço ao indivíduo ou à fa
mília. os quais. via de regra. não dis
põem de recursos financeiros das em
presas e mesmo das firmas indivi
duais. 

Daí. certamente. a razão de o Exe
cutivo. ao oferecer à classe um siste· 
ma modesto de amparo previdenciário 
e trabalhista. executável com 11m mí
nimo de despesa para o empregador, 
não haver incluído. de pronto, várias 
formas de proteção ao trabalho dE's
ta. 

O seguro de acidentes do trabalho, 
plenamente cabível num plano mais 
ambicioso, agravaria as despesas dos 
empregadores domésticos, devendo. 
pois. aguardar uma segunda fase do 
processo de aplicação à categoria cas 
normas gerais de proteção laboral. 

Emenda n° 7, do DeputadO Adhemar 
Ghisi 

Dá nova redação ao artigo 6°. in
clusive referência ao Decreto núme-
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Data venia, não encontramos mo
tivo para li inclusão das mencionadas 
referências. 

A Lei Complementar númreo 11-71, 
que instituiu o PRORURAL, e o De
creto número 69.919-72, que a regu
lamentou, apenas alteraram, de 0,4% 
para 2,6%, o percentual de contri
buição inicialmente cobrado em fa
vor do IBRA e do INDA, e, posterior
mente, mantido para custeio do 
INCRA pelo artigo 3° do Decreto-lei 
número 1.146-70. 

Como a percentagem inicial já 
constava da tabela anexa ao Decre
to número 60.446-67, obviamente sua 
elevação estaria incluída no item VII 
da referida ta bela. 

Ora, declarando o artigo 1i0 do Pro
jeto que não serão devidas quaisquer 
das contribuições discriminadas nos 
itens II a VII da tabela constante 
do artigo 3° do Decreto número 60.446 
de 1967, estará logicamente exclultlo 
todo o percentual do item VII, isto é, 
os 0,4% iniciais e mais os 2,6% 
acrescentados pela Lei Complementar 
número 11-71. 

Emenda número 8, do Deputado 
Adhemar Ghisi 

Estabelece prazo até I" de 1'1aio de 
1973 para regulamentação e fixa nes
sa data a entrada em vigor da lei. 

A forma adotada pelo Projeto pc
derá dar aos empregados ,iomésticos 
a prestação nele definida antes de 1° 
de maio de 1973. Logo, a emenda, ao 
invés de beneficiar a classe, poderá 
retardar a fruição dos benefícios, não 
se justificando, portanto, sua aprova
ção. 

Emenda número 9, do Deputado 
Agostinho ROdrigues 

Cuida de abatimento da renda 
bruta das pessoas físicas das impor
tâncias pagas ao empregado domés
tico a título de salário, bem como do 
total das contribuições sociais devidas 
pelo empregador, dispondo, portanto, 
sobre matéria tribnutária, alheia ao 
projeto, razão que nos leva a opinar 
pela falta de pertinência da emen
da. 

Emenda número 10, do Deputado 
Freitas Diniz 

Altera o artigo 6° do projeto, não 
isentando do recolhimento e contri
buição mensal, a .cargo do emprega-

dor de 12% e que corresponde à 
contribuição incidente sobre o 13° sa
lário. 

Ora não instituindo a pro::>osição 
o pagamento ~esse _salário ao em
pregado doméstIco nao pode, COl1se
quentemente, prevalec~r a contribui
ção a que se refere o Item II da Ta
bela constante do artigo 3° do Decreto 
número 60.446, de 14 de março 
de 1967. 

Emenda número 11, do Deputado 
Freitas Diniz 

Preconiza a aplicação aos empre
gados domésticos das disposições da 
Lei número 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

Referido diploma Ilegal, como se 
sabe, criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), com a se
guinte finalid;tde, c~arame~te enun
ciada em seu pnmelro artigo: 

"Art. 1° Para garantia do 
tempo de serviço, ficam mant~
dos os Capítulos V e VII do Ti
tulo IV 'da Consolidação da,.s LelS 
do Trabalho, assegurado, porém, 
aos empregados, o direito de op
tarem pelo regime instituido rIa 
presente lei". 

Por seu turno, os CapítulOS V e VII 
versam. respectivamente, ~obre a 
"rescisão" do contrato de trabalho 
e sobre a "estabflidade" no empre
go. 

Não sendo na forma do projeto, 
aplicáveis aos empregados .do~ésticos 
tais preceitos da Consolldaçao das 
Leis do Trabalho, inviável será esten
der-lhe as normas da Lei número 
5.107, de 1966. 

Em resumo, pois, parece-nos cert.o, 
prudente e mais aconselhável, à vista 
do entendimento da proposição, aca
tar-se a sua disciplinação legal como 
medida preliminar a possibilitar rei
vindicações outras, a que por certo 
farão jus os empregados domésticos 
antes esquecipos. 

Por enquanto, insistimos na conve
niência de manter-se o mais simples 
possível o objetivo do projeto, res
guardando-se a forma com que foi 
cuidadosamente redigidO, conserva
das as suas caracteristicas, pelo que 
efetivamente tem de básico e essen
cial à viabilidade de sua execução . 

• 

• 
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Antes as razões arguidas, manifes
tamo-nos contrariamente às onze 
emendas apresentadas, opinando peja 
aprovação do Projeto número 920-72 
em sua redação original. 

Sala da Comissão, 25 de outubro 
de 1972. - Deputado Raimundo Pa
rente, Relator. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
em sua reunião realizada em 26 de 
outubro de 1972, opinoú, unanime
mente, pela aprovação do Projeto 
número 930-72 (Mensagem número 
298-72) e pela rejeição das Emendas 
de Plenário ao citado projeto, nos 
termos do parecer do relator, Depu
tado Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Fernando Fagundes Netto, 
Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência - Alvaro Gaudêncio - Da
niel Faraco - Roberto Gebara -
Raimundo Parente - Italo Conti -
José da Silva Barros - Pinheiro Ma
chado - Cláudio Leite - Joaquim 
Macedo - Rezende Monteiro - Ge
túlio Dias Fernando Cunha -
Francisco Amaral - Parsifal Barl'oso, 

Sala da Comissão, 26 de outubro 
de 1972. - Deputado Ferna.ndo Fa
gundes Netto, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. - Deputado 
Raimundo Parente, Relator. 

PARi!:CER DA COMISSA O 
FI.'JANÇAS 

I E II - l;FI,ATÓRIO E VOTO DO RELA10R 
Através de afíuo do Gabinete Ci

vil da '?resiàêncJa da República, o 
Poder Exet!utivo encaminha, nos ter
mos de Mensagem Presidencial núme
ro 298-72, projeto de lei que dispõe 
sobre a ',Jrofissão do empregado do
méstico, aC'Jmpallhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro do 
Trabalho e Prevj(jÊncia Social. 

Após te.:e vária~ considerações so
bre a elaboração do projeto, através 
"de m!nu~'::>soi:õ tst.udos da Assessoria 
Técnica do Secretário-Geral do Mi
nistério jo Trabalho e Previdência 
Social", 5<t1lentr.. o ilustre Ministro 
Júllo Bara.t.t· 

"Com E'f<.'i1o, na definição de 
empregad.l duméstico, foi intro
duzida a referência ao trabalho 
contínuo, }:'trá que o trabalho 
eventual :::e !:-xclua dessa regula
mentd,çãu; ma~. foi aceita a exi-
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gência dos a I estados de boa 
duta e de saúde, para admi 
ao '3mprego, como ocorre com 
maiOria dos empregados, embora 
fique ú segundo ao livre critério 
do empregador. 

Qu<\nto às férias, o antepro
jeto segue a (,rientação da CLT, 
já 'lue nerJhum inconveniente 
parece oferecer sua extensão aos 
empreglJdoc; domésticos, de vez 
que nâo <.'x,ste motivo plausível 

para a redução desse período. 

A fí,lóção obrigatória à Previ
dência Social é o que de mais 
impo/'tli.nte. se deve conceder aos 
empregadc~ domésticos, desde 
que !:-:;s,; filiação se faça segun
do o reglme geral de prestações 
concedlt1 ao; "t]c Instituto Nacio
nal ct~, Prev;rjência Social, com 
o nece5sário custeio à sua cober
tura, óecorrf'nie da contribuição 
de 8% (oit(t por cento) cto em
pregUt\C1 e 8"';' (oito por cento) 
do emprega(1rr, incidentes sobre 
o salá~io-mír,lmo regional, ex
cluidas t.odas as demais parcelas 
integr<1nte., da chamada taxa 
única" , 

Em 1941, () PrcsJciente Getúlio Var
gas baixou o Decreto-lei n° 3.078, de 
27 de fevereiro . dispondo sobre. a lo
cação do se. viço 'lOS empregados do
mésticos, psrntuj-.cio a obrigatorieda
de da car~~ir:, ;,'rf)fissional , prevendO 
a "aviso prévio" t:!e 8 (oito) dias, e 
determin't 1d.l, no artigo 16, "os estu
dos necessarios <1.0 estabelecimento de 
um J'egime pl'l:victencial para os em
pregados r)0IT\éstir'os", 

O referno decreto-lei, como obser
va o ilustn:ldo Ministro Coqueijo Cos
ta, o Tribur.al Superior do Trabalho, 
por ser ctnterioT &. Consolidação, que 
é de 1943 e excll;.iu do seu âmbito os 
domésticos, fo; tjdc pela jurisprudên
cia como implicitamente revogado. 
(Vide "Corre!o Braziliense", de 17 ele 
outubro 1e 1972, 4" pág.). 

A colabOr!1çã'J dG Congresso Nacio
nal, cuja participdÇão sempre se fez 
presente ~m tod\~::; os setores das ati
vidades il'tCoon:llS, para dar um re
gime de justiça social aos emprega- ' 
dos doméstICO!;, :'1:' manifesta através 
de vários proJet('l~. de lei de autoria, 
entre outr.)" de s nobres parlamenta
res Café t<'llho. Daso Coimbra, Fran
co Montor I, E 11manoel Waismann, 
Getulio \1J'lr~., Chagas Freitas, José 
Maria Magil.lhiies, Francisco Amaral, 
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Lindo')'), A feu Gasparini e Pe
vo. 

Plenáll') a proposição, ora em 
.", (1l. eço, recebeu 11 (onze) emendas, 
\.. e autoria dos nobres deputados 

serviços :le natuJ'f-za contínua e de 
finalidade /nãJ lU('lativa à pessoa ou 
à família . no âmbito residencial des
tas, aplica f·e o cl sposto nesta lei. 

-....;'---~ Adhemar Ghisl {números 1 - 2 - 3 Art. 2° Par<. a·lmissão ao emprego 
deverá o emprega cio doméstico apre
sentar: 

'" ... .. 
>< 
.; N 
o .... 

ao .... -o 
M 
ao N 
Z r-.. 
-l 
:lo 

- 4 - J - 7 ,~ 8), Wilson Braga 
(n° 6), Ag,)'itmno Rodrigues (n° 9) e 
Freitas Din:z (n,'Jmeros 10 e 11), as 
quais, em tiue plEem os altos propó
sitos de .~eus ilustres signatários, fo
gem à sis~':!mátic(.; adotada pelo emi
nente profe.;s'f Julio Barata na ela
boração jo projeLo. 

Procurandü cri",!' uma norma estru
tural e ge:wrica que vai ser pioneira 
na sua a.tJll( Q.ção, usou de certa cau
tela, na ~u 1. cola boração, o ilustre 
titular da Secretaria do Trabalho e 
PrevidêncIa Soc·al. o que nos leva a 
admitir .:tue multa~ das emendas 
apresenta J"s pelf's nossos dignos pa
res serão l.pToveitadas quando da re
gulamentaçio n'1. lei. 

Na forma, entrt.tanto, do que dis
põe a Res,llução n' 50, de 1964, alte
rada pela Rpsol1:",ão n° 60-64, somos 
levado a tpresentar Substitutivo, pois 
oferecemos dua., emendas ao projeto, 
uma meram~·.lt·p cJF. redação, mandan
do incJUll' na enJ€nta a clássica ex
pressão " e da 'JU t 1 as providências", e 
outra inclumd:.J .., termo "serviço", li
gado pelo conec~ivo "e", no artigo 4°, 
logo após 3 palavTá "benefícios" , pois 
as presta;,:,es a,~scguradas pela pre
vidência "o~la I r:l1nsistem em benefi
cios e serviço.3 de conformidade com 

·0 que est3.belec~ ", artigo 22 da Lei 
Orgânica ;ia Previdência Social. 

Acreditamo:' ser esta a intenção do 
senhor Ministro de Trabalho e Pre
vidência S )elal o que poderá ser de
duzido da Exposiçãc de Motivos que 
acompanha o prejeto, e cujo trecho, 
que faz -ercrênc.&. · à filiação obriga
tória à Previdência Social, t·ivemos o 
cuidado ele tra '13( rever. 

Assim send') al--resentamos o se
guinte 

SUBS'J.1TUTIVO 
"PROJETO DE LEI W 930, 

DE 1972 

Dispõe sobre a profissão de empre
gado doméstico e dá outras provi
dências . 

(Do Poder Executivo) 
W 930 de 1972 

O Congr~ss.) Nar10nal decreta: 
Art. 1° Ao empregado doméstico, 

.assim cons'j:::ra Ll aquele que presta 

I - Caf~e ra ck Trabalho e Previ
dência Socia l : 

II - A~e5taa;) U~ boa conduta; 

III - Atestado de saúde, a crité
rio do empregadc·]". 

Art. 3° O pmpr.>gado doméstico terá 
direito a férias anuais remuneradas 
de 20 (vinte) dia~ úteis, após cada 
período de doze meses de trabalho, 
prestado à mesma pessoa ou famí
lia. 

Art. 4° Aos e.l,pregados domésti
cos são asségurados os benefícios e 
serviços da Lei Orciânica da Previdên
cia Social, na qualidade de segurados 
obrigatórios . 

Art. 5° Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem reco
lhidas pelo empregador até o último 
dia do mês segu nte àquele a quem 
se referem e incIdEntes sobre o valor 
do salário-mtniJ.!1o da região; 

I - 8% (oito púr cento) do empre
gador; 

II - ~% (oito por cento) do em
pregadO doméstlcü. 

aPrágrafo único. A falta de re
colhiment'), na. ér-oca própria, das 
contribuições previstas neste artigo, 
sujeitará ú respcrlsável ao pagamen
to do juro moratcrio de 1 % (um por 
cento) ao n .p.<;. ll,1E'm da multa variá
vel de 10% (dez por cento) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do dé
bito. 

Art. 6° Não serão devidas quais
quer das ('Ü . \tl H:n':lções discriminadas 
nos itens II c \" n, da Tabela cons
tante do arGlgo :lO do Decreto número 
60.466, de 14 de março de 1967 . 

Art. 7° Esta lei será regulamenta
da no pra'~o de 90 (noventa) dias, vi
gorando 20 (trml!tJ dias após a pu
blicação de> seu ~ egulamento . 

Art. 8° Revog",rr.-se as disposiçõeS 
em contrário". 

Outros :t!'-pectos do projeto, alguns 
focalizados por emendas apresenta-

.. 

• 
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das, certamente deverão ser previstas 
no Regulamento da Lei a ser baixa
da pelo POdc>r E7.f cutivo, na forma do 
que prevê o seu artigo 7° inclusive 
atualizan.io a.<; cHierações introduzidas 
pela legisja~ão sui.1::,equente ao decreto 
citado no arilg>, 6°. 

Quanto ao mais, louvando a inicia
tiva do ilusire titular da Pasta do 
Trabalho e Prev1óência Social, den
tro da orientação da politica social 
traçada peio eminente Chefe da Na
ção, esperamc.s que a lei alcance na 
realidade da vida brasileira todo o 
bem que ela preconiza em favor dos 
empregados domfsticos. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor 
juizo. 

Sala das Comissões, em 26 de outu-
·bro de 1972 . Dep. Adhemar de 
Barros Filh? 

In - PARECER DA COMISSÃO "2 

Ao Comissão de Finanças, em ~ 
reunião ordi'1ári:; de 26 de ou tu '0-
de 1972, 'l..Jrovou, por unanimidade, 
Projeto n° 9~O-72, do Poder Executivo. 
nos term{Js do Substitutivo apresen
tado pelo Relator, Deputado Adhemar 
de Barros !<'uho. Rejeitadas as Emen
das de Phma' io . 

Estiveram presl'ntes os Senhores 
Tourinho D:l,ntas, Presidente - Sousa 
Santos - Hm'l'Y 8auer - Dyrno Pires 
- Athié Jl:,.g~ C(,ury Fernando 
Magalhães - I'Jo Braga - João Cas
telo - Br:tsll~ Caiado - Homero 
Santos - Ozanam Coelho - Ildélio 
Martins - Aldo T ,upo - Jorge Var
gas - Adhemar de Barros Filho -
Wilmar Gnimarães e Florim Couti
nho. 

Sala da Comissão, em 26 de outu
bro de 1972. _. Tourinho Dantas, Pre
sidente. - Adhemar de Barros Fi
lho, Relator. 

• 
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COMIssIO DE REDAÇÃO 
PROJETO NQ 930-B/1972 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N~ 930-A/1972 

pregado 
cias. 

Dispõe sobre a , , 
domestico e da 

-profissao de em-
A 

outras providen-

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Art. lQ - Ao empregado dome stico, assim consid~ 

rado aquele que presta serviços de natureza continua e de fi 
nalidade não lucrativa à pessoa ou à familia, no âmbito res~ 
dencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

pregado 
Art. ZQ - Para admissão ao emprego deverá o em-, 

domestico apresentar: 
I - Carteira de 
II - atestado de 
III - atestado de 

dor. 

A 

Trabalho e Previdencia Social; 
boa conduta; , , 
saude, a criterio do emprega-

, , 
Art. 30 - O empregado domestico tera direito a 

, ( ) , , ferias anuais remuneradas de ZO vinte dias uteis, apos ca-
da período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado ~ mesma 
pessoa ou família. 

Art. 40 - Aos empregados domésticos são assegu-
I A A rados os benef1cios e serviços da Lei Organica da Previden _ 

, 
cia Social, na qualidade de segurados obrigatorios • 

Art. 5Q - Os recursos para o custeio do plano 
de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem re-

, , A , 

colhidas pelo empregador ate o ultimo dia do mes seguinte a-, 
quele a que se referirem e incidentes sobre o valor do sala-
rio-mínimo da região: 

I - 8% (oito por cento) do 
II - 8% (oito por cento) do 

empregador; 
, 

empregado domestioo. , , , 
Paragrafo unico - A falta de recolhimento, na ~ 

, -poca propria, das conbribuiçoes previstas neste artigo,suje1 
" , di tara o responsavel ao pagamento do juro moratorio de l~ ( um 

por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez por c~ 
t~ a 50% (cinqffenta por cento)do valor do débito. 

GER 0,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 62 - Não serão devidas quaisquer das con -
tribuições discriminadas nos itens II a VII da Tabela dons -
tante do art. 3Q do Decreto nQ 60 466, de 14 de março àe196~ , 

Art. 72 - Esta lei sera regulamentada no prazo 
de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a pu --b11caçao do seu regulamento. 

Art. 82 - Revogam-se as disposções em 
, 

contrario. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 9 de novembro de 2972 
'7 ..., 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SI NOPSE - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 

16. 10. 72 

16 . 10. 72 

17. 10. 72 

17. 10. 72 

18. 10. 72 

18 . 10. 72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NO 930 , DE 1972 

PO DER EXECUTIVO (lf~NS~GEM NO 298/72) 

- - , Dispoe sobre a profissao de empregado domestico 

PROTOCOLADO SOB O NQ 0~909 

É lido e vai 
.. 

a imprimir . Despachado as -Comissoes de 
e Justiça , de Legislação Social e de -Constituiçao 

Finanças . 

DCN de 1~ . lO . 72 , pág• ~ . 238 , la . coluna 

COMISsÃO DE FI NANÇAS 
É distribu1do ao Relator , Deputado ADHEMAR DE BARROS 
FILHO. 

PLENÁRIO 
lQ Dia para recebimento de Emendas . 

COMISgKO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
~ distribuido ao Relator , Deputado LAURO LEI TKO . 

PLENÁRIO 
2Q Dia para recebimento de Emendas . 

COl-lISSAO DE L GI SLAÇÃO SO CIAL 
É distribuido ao Relator , Deputado RAI I1UNDO PARENTE. 

PLENÁRIO 
3Q Dia para recebimento de Emendas 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Relator , Deputado L URO LEITÃO of erece parecer pela 
cons titucionalidade e juridicidade . Concedida "vista" 
ao Deputado ALCEU COLARES. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -Seçao de Sinopse -DEL 

(ficha de sinopse do Projeto de Lei 930/72-continuação) 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRI O 

F,oram oferecidas Or;lze (11) emendas ao projeto: Dep.Adhemar de 
Barros_,_ emendas ns. 1, 2, 3, 4, 5, 7 e 8; Dep.Wi1son Braga,emen, 
da nº 6; Dep.Agostir;lho Rodrigues, emenda n. 9; Dep.Freitas Diniz 
emendas , ns, 10 e , ll. ' 
(DCN 19.10.72, p.4385,2a.co1una). 

19.10.72 

19.10.72 

19.10.72 

20.10.72 

25.10.72 

26.10.72 

,., 
fala o Sr. ,Adhemar Ghisi, para uma comunicaçao. 
(DCN 20.10.72, p.4402,2a.coluna). 

,.. ,.. 
COmISSAO DE CONSTITUICAQ E JUSTIÇA 
redistribu!do ao Sr.Dep.A1feu Gasparine e na mes
ma data distribuída ao mesmo Relator, as emendaB 
de plenário. 

O Deputado Alc~u Collares devolve o projeto e o
ferece Emendas. Aprovado o parecer do Relator, / 
Deputado Alfeu Ga~parin1 pela oonstituc10na1ida~ 
de e juridicidade. Rejeitadas as Emendas do Dep . 
Alceu Collares çontra o voto do mesmo e do Dep • 
Lysâneas Maciel. Rejeitadas as Emendas de Plená
rio contra os votos dos Deputados Jo é ,Bonifácio 
Neto, Alceu Co11ares e Lysâneas Maciel. 

fala O Deputado Raimundo Parente para uma comuni--caça0. , 
(DCN 21.10.72, p.4443,4a.co1una). 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
parecer do relator, Deputado Raimundo Parente , fa
vorável ao projeto e contrário às Emendas de PIe -
nário. Concedida tlvista" ao Deputade Daniel Faraco. I 

O Deputado ~aniel Faraco devolve o projeto que pe
dira "vista~ Aprovado por unanimidade o parecer do 

, 
relator, Deputado Raimundo Parente, favoravel ao 
projeto e c ontrário às emendas de Plenário. 

GER 15,07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

Seçao de Sinopse - DEL 

(ficha de sinopse do projeto de lei 930/72-continuação) 

26.10.72 

27.10.72 

30.10.72 

8 .11.72 

-COMISSAO DE FDiANÇAS 

Aprovado o parecer do relator, Deputado Adhemar 
de Barros Filho, favorável com S~bstitutivo e 
contrário às Emendas de Plenário. 

Deferido ofício D. 66/72, de 18.10.72 da Comissão 
de Economia, solicitando seja concedida audiência ... 
daquela . Comissao, 
(DCN 28.10.72, p.4619,2a.coluna). 

PRONTO PARA A ORDEM DO :PIA 

é lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comi~ - -aao de Constituiçao e Justiça, pela constituciona-
lidade e juridicidade, com voto em separado dos 
Srs.Alceu Collares e Lysâneas Maciel; da Comissão ... ... 
de Legislaçao Social, pela aprovaçao; e, da Comi~ 

... -sao de Finanças, pela aprovaçao, com substitutivo; 
pareceres às emendas de Plenário: da Comissão de ... ... 
Constituiçao e Justiça, pela rejeiçao, . contra os 
votos dos Senhores José Bonifácio Neto, Alceu Co! 
la~es e Lysâneas Maciel; e das Comissões ~e Legi~ 

.., ,.. 
laça0 Social e de Fioa~ças, . epla reje1çao. 
(930-A/72)- (DCN 31.10.72,p.4659,3a.coluna). 

PLENA RI O 

o Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
É proferido parecer da Comissão de Economia, pelo 
Relator, Deputado CHAVES AMARANTE, favorável ao 
Substitutivo da Comissão de Finanças e rejeitando 

as Emendas de Plenário. 

Fala o Deputado CÉLIO MARQUES para discutir a maté 

ria. 
Não havendo mais oradores inscritos, é encerrada a 

discussão. 
Em votação o Substitutivo da Comissão de Finanças: 
APROVADO. 

Em conseqHência ficam prejudicadas as demais propo 
sições. 

Vai à Redação Final. 
GER 15.07 
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CÂMARA D OS DEPUT AD OS 

SEÇ~O DE SINOPSE DEL 

(CONTINUAÇ~O DA FICHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 930/72) 

09.11.72 

09.11.72 

COMISS~O DE REDAÇ~O 

Aprovada a Redação Final, nos têrmos do parecer do 
Relator, Deputado FRANCISCO ROLLEMBERG. (930-B/72) . 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

, O . 11 ~ 1 :z.-, AO SENADO FEDERAL, COM O OFíCIO N 9 ~ V 

GER 6 .07 



CÂMARJ\ DOS DEPUTADOS 

1 
... 

.... Q .. • 

r 

.. 

• 
, - O 

r q , t 
. , • • -- ,... t ~ 

_ t'! C 

t - .. d 

r (' r .. 
• 

1 

fI - do 

11" ~ 
# -

c • 
t . '7: -

.,. ' u. • 
,... r o « z r 

., 
• 

r • -
• c 

, 
~ 

• --.. a 

C'!' 
.. t 

r~r - • ... .. .. 
- { te 

t (c ' 40 -, 
" 

"''' " 
+ 

, # 

# , 
) • ri l ) 

I -
" 

.. O 
• / 912 -

• 

.. 

, 
• ~l 

, 
...., 

.t • 
nr 

r 

cr 
, 

C 

# 

O" o 

c 

XC 
~ 

(' .... 

s r. • 

# 

r ... " 
, 

~ 

# 
~t C • 

oos 

f'I ~'" 

.. 
• 

lO 

-
.. · 0 

\ 

• -r l Dr:. ,..' --

~ , 
/ 7 

ov 

r 

# ..- , 

-o 

• 
co 

• 
.. 

- , 

, 
• o \. 

... 
• • 

( c 

l 
I" 

,.... --... 
.'-

(; 

t-
;' 

t~~ 
I) 

~ 

-
-

• • 

-

-

-
-

-
--

• 
• 

n 

GER 6.08 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS / .'-

·~~"r 
r • 

... 
c -

tr~ .. !"\ r r _ 

r • 

t . 7 
, -

(le q" ( , o ( .. -... 
c ,.. 

C 
, c . 

t - - e' 
... 

('o .. • 

• 

d c d 

GER 6 .08 



,.. 
_ \.., o .• 

(,ot:?:> 0 , t-
/ 

C I~ t,,; ,: ~ I~ DOS C t F L' -,. J O S 
r"'""",,,JV..-e - f1-L-

/.3 · J2.1- 06010 
Q 

[j f'">t'"ynn/ ...... • -,. i" , I J;... Cr . ,.,.,/ ,, /"", ... 
• -"",1.. VPi ' "lrQ''''' , ... . ,. t .. t i "" ") -I , 

Em ~ de dezembro de 1972 

CAMARA DO~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pUblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o projeto de lei (n9s 930-B/72, na Câmara dos Deputados, 

e 50, de 1972, no Senado) que "dispõe sobre a profissão de empre

gado doméstico e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

senaL NEV BR 

l0 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 



r 
v. ,. 

• I 

'.-J -. . . 
• ,I, .' 1'(') ',....., 

- '" ;'·",1 j / '- Lu. r-.. 

- ..,,,....-
. l.'f: :--'''' -'1f'l 

, -
~ L'. ~ 

Em ~ Ç:, de março de 1 973 

CÂMARA OO~ DEPUTADOS 

A Mesa. 
Em ê-l. I '?> I ~ '3 

~~. 

Senhor Primeiro Secretário, ... 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos f ins , o incluso autógrafo do projeto de lei, a p ro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República , q ue "dispõe sobre a p rofissão de e m 

preg ado doméstico e d á outras p rovidências". 

Aproveito a oportunidade p ara renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais d istinta 

consideração. 

SENADOR RUY SANTOS 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almeida 

Primeiro Secretário d a Câmara dos De putados. 

FCR/· 
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Dispõe sobre a profissão de emprega 
do d ~stico e dã outras providªn= 
cias. 

- . 
7?~--" 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao empregado dom~stico, assim considera

do a quele q ue presta serviços de natureza continua e de finalida

de não lucrativa à pessoa ou à familia, no âmbito residencial des 

tas, a p lica-se o disposto nesta lei . 

Art. 29 - Para admissão ao emprego deverã o empre

gado dom~stico a p resentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdªncia Social; 

11 - atestado de boa conduta; 

111 - atestado de saúde, a critério do empregador . 

Art . 39 - O e mpregado dom~stico terã direito a f~

rias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após cada perio 

à o de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou fa 

milia. 

Art. 49 - Aos empregados dom~sticos s ão assegura

dos os beneficios e serviç os d a Lei Orgânica da Previdªncia So

cial' na q ualid a d e de segurados obrigatórios . 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do p lano d e 

p restaç o e s p rovirão d a s contribuições a baixo, a serem recolhidas 

pelo emprega dor até o último dia do mªs seguinte à quele a q ue se 

re e irem e i ncidentes sob r e o valor do salãrio-minimo da região: 

I - 8% (oito por cento) do e mprega dor ; 

11 - 8 % (oito por cento) do e mpregado d omé s tico . 
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Parágrafo único. A falta do recolhimento, na época 

própria, das contribuições previstas neste artigo, sujeitará o 

responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento)ao 

mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinquen 

ta por cento) do valor do débito. 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das contri

buições discriminadas nos itens 11 a VII da Tabela constante do 

art. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março de 1967 . 

Art. 79 - Esta lei será regulamentada no prazo de 

90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a publicação 

do seu regulamento. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, El'I !J J.'lU"ILORO DE 1972 

Presidente do Senado Federal 

FeRI· 



PLC N9 50/72 (SF) 

" 11 9 3 O-B/7 2 (CD) 

• 

M ... 
:Ti 
>< 
'li C\I u,.... 

O) .... ...... o .., 
O) 

o co 
z co 
...J 
a. 

.... ... 
;,; 
Õ 
..J 



• 

( 

, 

'" '" Dispoe sobre a profissao de empregado 
doméstico e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 12 - Ao empregado doméstico, assim 
considerado aquele que presta serviços de natureza contínua e de fina 

'" -lidade nao lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial des 
tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

'" Art. 22 - Para admissao ao emprego deve 
rá o empregado doméstico apresentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; 

11 atestado de boa conduta; 

111 atestado de saúde, a critério do em 
pregador. 

Art. 3Q - O empregado doméstico terá di 
reito a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, a pós cad; 
período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou fa 
mília. 

Art. 42 - Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência So 
cial, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 5Q - Os recursos para o custeio do 
'" '" '" plano de prestaçoes provirao das contribuiçoes abaixo, a serem reco 

lhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a sue 
se referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da regiao: 

I 8% (oito por cento) do empregador; 

11 8% (oito por cento) do empregado do 
méstico. 

Parágrafo único. A falta do recolhimen 
'" to, na época própria, das contribuiçoes previstas neste artigo, sujei 

tará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cent~ 
ao mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüen
ta por cento) do valor do débito. 

Art. 6Q - Não serão devidas quaisquer 
'" das contribuiçoes discriminadas nos itens 11 a VII da Tabela constan-
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te do art. 3º do Decreto nº 60.466, de 14 de março de 1967. 

Art. 7º - Esta lei será regulamentada no 
prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a publica-

"" çao do seu regulamento. 

contrário. 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de 
de 1972 • 
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Of. n9 1. 048 -SAP/72. 

Em 11 de dezembro de 1972 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta

ria a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presiden 

te da República restitui autógrafos do Projeto de Lei da 

Câmara n9 50/723 dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A S 
n . - , • • , 

til..' -, .. /,) . / -~ ,. .... ,., '. • {."J"1 I "}1 ' .. a iJ V\.. ~ r: v I:; !:. c.;. !.- (/. o 0 .... ( ~ t:. C _ 

Senador JVEi' BRAGA 

ç~ " -- " 
I ~. ~~. .... ,I 
." . _ , (,., .- ,r ' . 

~~ I ' , ,~._. !' , ': ~ , -
_ ' I _ 

JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M. D. Pri mei ro Sec r etário do Senado Federal 
BRASILIA-DF . 
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MENSAGEM Ni? 419 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

. Tenho a honna de ~e~tituin a Vo~~a Ex~el~n~ia 

O~ in~lu~o~ autõ9nano~ do Pnojeto de Lei da Câmana n9 50/72, 
de~~a Ca~a do Co n9~e~ ~o Na~ional , po~ mi m ~an~ionado, que ~e 

tnan~6onmou na Lei ni? 5.859, de 11 de dezem b~o de 1972. 

Bna~.zLi.a, em 7 1 de dez emb~o de 1 972. 
r 

k~ ' ~ -=-c ........ -----· -
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LEI N.o 5.859, de 11 de dezembro de 19 72. 

Dispõe sobre a profissão de empreg~ 

do doméstico e dá outras providên -

cias • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l.o-Ao empregado doméstico, assim con 

siderado aquele que presta serviços de natureza continua e 

de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbi 

to residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 29 - Para admissão ao emprego deverá o 

empregado doméstico apresentar: 

r - Carteira de Trabalho e Previdência 80 

cial; 

rr - Atestado de boa conduta; 

rrr - Atestado de saúde, a critério do empre

gador. 

Art. 39 - O empregado doméstico terá direi 

to a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, 

após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado 
-a mesma pessoa ou f amíli a . 

Art. 49 - P.os e l"'!1pregados do mé sticos s ã o as 
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segurados os benefIcios é serviços da Lei Org~nica da Previ 

dência Social, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do pIa 

no de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem 

recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte 

àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do sa 

lário-mInimo da região: 

I - 8% (oito por cento) do empregador; 

11 - 8% (oito por cento) do empregado domés 

tico. 

Parágrafo único. A falta do recolhimento,na 

época própria, das contribuições previstas neste artigo, su 

jeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% 

(um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez 

por cento) a 50% (cinq~enta por cento) do valor do débito. 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das 

contribuições discriminadas nos itens 11 a VII da Tabela 

constante do art. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março 

de 1967. 

Art. 79 - Esta lei será regulamentada 

prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias 

a publicação do seu regulamen to . 

no 
~ 

aoos 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

BrasIlia, em 11 de dezembro 

1519 da Independência e 849 da República. ~ 

de 1 972; 

-
, , 
6~~c:. ~~----
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